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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB.

 

 

 

 

 

Justiça Gratuita

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCÍLIO NESTOR DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº

108.276.654-23, residente e domiciliado na Sítio Itaberaba, Área Rural, CEP: 58.297-000, Rio

Tinto – Paraíba,   não possui email, por seus advogados, adiante assinados, legalmente

constituídos nos termos do instrumento procuratório acostado, com escritório profissional sito à

Av. Quintino Bocaiúva, 358, sala 04, Torre, nesta Capital, onde receberão as notificações e

intimações de estilo que o caso requer, vem, com a devida venia, perante Vossa Excelência,

propor a presente:

 

AÇÃO       (JUDICIAL DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT)

EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE e DESPESAS MÉDICAS
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em face da BRADESCO SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 33.055.146/0001-93, sediada no Parque Sólon de Lucena, nº 641, CEP

58.013-131, Centro, nesta cidade, devendo ser citado na pessoa de seu representante legal, o

que faz de conformidade com os argumentos fáticos e jurídicos doravante elencados:

 

 

PRELIMINARMENTE

Do Benefício da Gratuidade Processual

 

O promovente, à luz do que dispõe a Lei nº 1.060/50 e o Art. 98 do CPC,

vem à presença de Vossa Excelência requerer os benefícios da gratuidade processual por ser

pobre na forma da lei, conforme atesta declaração acostada.

 

DOS FATOS

O promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido, em 

, tudo conforme se depreende da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada25.03.2016

a peça inicial.

 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu inúmeras lesões, que os

deixaram com sequelas irreversíveis a serem apuradas mediante perícia a ser realizada

por médico especialista, o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT).

 

É sabido que a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92 e

posteriormente pela Lei nº 11.482/2007, assegura o percebimento de indenização por danos

pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa

transportada ou não, notadamente nos casos de morte, invalidez permanente e despesas

de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
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A PARTE AUTORA REQUEREU INDENIZAÇÃO VIA ADMINISTRATIVA

(PROTOCOLO EM ANEXO), NÃO OBTENDO ATÉ A PRESENTE DATA QUALQUER

RESPOSTA POSITIVA DA SEGURADORA RESPONSÁVEL, APENAS EXIGINDO

DOCUMENTOS FORA DOS PREVISTOS NO ART. 5º DA LEI QUE REGE O PAGAMENTO

PELO SEGURO DPVAT, QUE SÃO O BOLETIM DE OCORRÊNCIA E A PROVA DE QUE A

VÍTIMA SOFREU LESÕES EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO, QUE É O

PRIMEIRO ATENDIMENTO MÉDICO, TENDO SIDO DEVIDAMENTE ENCAMINHADO

JUNTAMENTE COM O FORMULÁRIOS EXIGIDOS, POR ISSO DIFICULTANDO O

PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, ALÉM DE EXTRAPOLAR O PRAZO LEGAL PARA O

REFERIDO PAGAMENTO.

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do

segurado.”

 

Diante desses fatos, resta à parte requerente ingressar na justiça para

fazer valer o direito dela.

 

DO DIREITO

1. DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM

 

O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias

terrestres – , conhecido popularmente como , tem aDPVAT SEGURO OBRIGATÓRIO

finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito em todo território nacional, não

importando de quem seja a culpa.

 

No caso em comento, é direito da promovente perceber uma indenização

por danos pessoais, ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico.
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Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente

demanda é cristalina. Neste sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº

6.194/74, :in verbis

 

“Art. 4   A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto noo

art. 792 da Lei n  10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.o

§ 3   Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na forma o

que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP.”. (GRIFO NOSSO)

 

2. DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

 

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do

seguro denominado , pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído porDPVAT

todas as seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora

conveniada ao referido consórcio será parte legítima para figurar no polo passivo da demanda

que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório.

 

“Art. 7   A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, como

seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos

mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio

constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem

no seguro objeto desta lei.”

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes

entendem que qualquer seguradora que faça parte do  constitui-se emcomplexo da FENASEG

parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a BRADESCO SEGUROS

S/A.

 

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, :in litteris
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CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NA APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA SEGUROS 

DPVAT. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DPVAT. VÍTIMA FATAL DE ACIDENTE DE

TRÂNSITO. SEGURADORA INTEGRANTE DO CONVÊNIO DPVAT. LEGITIMIDADE

PASSIVA. JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. ARGUMENTAÇÃO DA

SEGURADORA RECORRENTE QUE NÃO É CAPAZ DE MODIFICAR A DECISÃO ATACADA.

AGRAVO IMPROVIDO À UNANIMIDADE DE VOTOS. 1. Trata-se de Agravo legal em face da

decisão terminativa que deu parcial provimento ao recurso de Apelação, reformando a

sentença apenas para afastar a litigância de má-fé e fixar juros de mora a partir da citação

2. Concessão de indenização na quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a

título de complementação do seguro DPVAT, por acidente automobilístico que vitimou o

pai do apelado. 3. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva, tendo em vista que

qualquer seguradora integrante do consórcio do seguro de danos pessoais causados por

veículos automotores de via terrestre (DPVAT) pode ser acionada para pagar o valor da

.4. Juros de mora contados a partir da citação, consoante oindenização de seguros

disposto no Enunciado Sumular 426 do STJ e correção monetária a partir da ocorrência do

evento danoso. 5. Recurso a que se nega provimento. (TJ-PE - AGV: 3796438 PE, Relator:

Waldemir Tavares de Albuquerque Filho, Data de Julgamento: 17/03/2016, 1ª Câmara

Regional de Caruaru - 2ª Turma, Data de Publicação: 01/04/2016)

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra

de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá

compor o polo passivo da demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento

do seguro obrigatório em questão.

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA

INDENIZAÇÃO

 

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos:

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e

do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.””. (grifo nosso)

Num. 8058035 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - 03/08/2017 11:12:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17080311124800000000008030286
Número do documento: 17080311124800000000008030286



 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, , da Leicaput

nº 6.194/74, ao estabelecer que:

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não

identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições

e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as

sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso).

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do

prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas

consequências danosas.

 

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A

propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do SUPERIOR

. Vejamos:TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo

para a recusa do pagamento da indenização”.

 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no

sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo

necessário, inclusive o pagamento do prêmio.

 

4. DO VALOR
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Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que, a

matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio ,STJ

como veremos adiante.

 

O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de

veículo automotor ( ) é regulamentado pela regra constante do artigo 3º da Lei nºDPVAT

6.194/74, :in verbis

 

“Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as

seguintes alterações:

‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares,

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

I R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte;  

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso

de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica

e suplementares devidamente comprovadas.

 

§ 1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do deste artigo, deverão ser enquadradas nao caput 

tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente

como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor

máximo da cobertura; e 

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da

perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em

seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento)

para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%
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(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por

cento), nos casos de sequelas residuais. 

 

Incontroverso, portanto, que o valor que deverá ser pago a título de

indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de debilidade

permanente suportada em razão de acidente automobilístico. Devendo o valor exato ser

aquilatado mediante perícia médica, afim de que as debilidades da vítima sejam enquadradas

na tabela anexa à lei.

 

 

5. DA POSTULAÇÃO

 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:

a) ordenar a  da empresa promovida, na pessoa de seu representante legal, nocitação

endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia;

 

b) ao final,  a demanda em epígrafe, condenando aJULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE

seguradora promovida a pagar ao promovente o valor que corresponder à sequela proveniente

da debilidade permanente suportada em virtude de acidente automobilístico, conforme a lei em

até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), como também R$ 269,61 (duzentos e sessenta

e nove reais e sessenta e um centavos), além as correções legais e honorários sucumbenciais

 

c) Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo em vista ser a autora pobre na forma

da lei;

 

d) Caso seja necessária, seja designada audiência de conciliação;

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em Direito

admitidos, quais sejam: depoimento pessoal do representante legal do Réu, juntada de novos

documentos e realização de perícia médica a ser realizada .por médico especialista
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Dá-se à causa o valor de R$ 13.769,61 (treze mil setecentos e sessenta e

nove reais e sessenta e um centavos).

 

Nestes termos. Espera deferimento.

João Pessoa, 12 de julho de 2017.

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968
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Quesitos para a perícia:

 

1- Queira o I. Dr. Perito se houve lesão à integridade física da vítima. Em caso afirmativo, queira
esclarecer o seguinte:

 

2- Restou sequela da lesão ocorrida? Em caso afirmativo favor identificá-las.

 

3- Se das sequelas identificadas quais foram às consequências traumáticas e funcionais dos
órgãos/membros atingidos?

 

4- Se tal sequela causou redução na capacidade laborativa da vítima.

 

5- Queira o Dr. Perito esclarecer qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado?

 

6- Queira o Dr. Perito esclarecer se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do
periciado e se este (s) órgão (s) foi (foram) lesionado em função de acidente automobilístico ou
outras causas?

 

7- Queira o Dr. Perito esclarecer se a diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado
é de caráter permanente ou temporário?

 

8- Se houve redução de capacidade de um dos membros, em caso afirmativo, quais são os riscos
de sobrecarga do outro membro? Em caso afirmativo, qual membro e de que forma?  

 

9- Queira o Dr. Perito esclarecer tudo o mais que achar necessário.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0836869-53.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Mafre Seguros GeraisConvênio n. 015/2014 
S/A, determino a designação de audiência de conciliação entre as partes com a realização de perícia
a cargo da Seguradora, neste Juízo e Fórum Cível de João Pessoa.

Para tanto, determino a escrivania a nomeação perito judicial constante dos quadrados do Tribunal de
Justiça, nos termos da Cláusula primeira, item 1.2, que deverá ser intimado para comparecer a audiência e
realização da perícia, ficando facultado às partes a indicação de assistentes de perito, nos termos do
Convênio.

O valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser pago pela Seguradora, no prazo de 15 dias, a
partir da intimação e antes da audiência.

Consigne-se que o não comparecimento injustificado das partes à audiência de conciliação é considerando
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revestida em favor da União ou Estado, nos moldes do art.
334, § 8º, do NCPC.

 

P. e Intimem-se as partes, devendo o Advogado do autor comparecer acompanhado de seu constituinte.

João Pessoa, 10 de agosto de 2017.

 

JOSÉ CÉLIO DE LACERDA SÁ,

Juiz de Direito.
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0836869-53.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo at ivo:   AUTOR: MARCILIO NESTOR DA SILVA 
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A  

 

CERTIDÃO

 

 

                                    Certifico que Intimei o Perito Álvaro Vitorino de Pontes Júnior, CRM PB 
5453, em cumprimento ao despacho do Juiz de Direito dos autos, fica designada a pericia para 
o dia 31/08/2018, a partir das 15:00 horas, Rua Manoel Bezerra Cavalcante, 47, Manaíra
(Ponto de referencia em frente a praça Sílvio Porto), Fone: 83-3247 - 6465, CEP.: 58.038-500, 
João Pessoa - PB. O referido é verdade e dou fé.

JOÃO PESSOA, 25 de julho de 2018
MARIA JANDIRA UGULINO NETA
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Intimação

 

 

Intimar a parte autora através do seu o advogado para comparecer a pericia medica no
dia 31/08/2018, a partir das 15:00 horas atendimento por ordem de chegada, a Rua Manoel
Bezerra Cavalcante, 47, Manaíra (Ponto de referencia em frente a praça Sílvio Porto),
Fone: 83-3247 - 6465, CEP.: 58.038-500, João Pessoa - PB
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0836869-53.2017.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[SEGURO]

AUTOR: MARCILIO NESTOR DA SILVA 
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço juntada aos presentes autos do Laudo devolvido do
perito, em anexo.

7ª Vara Cível da Capital-Pb, 14 de novembro de 2018.

 MARIA JANDIRA UGULINO NETA

Técnico Judiciário
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RECEBIMENTO 
)(5—  ilo  /20 
P -1/, 

EXM°. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7.@. VARA CFW DÃÉOMARCA DE JOÃO PSOA - 
TJPB 

PROCESSO: ng 0836869-53.2017.8.15.2001 

Reclamante: MARCILIO NESTOR DA SILVA 

Reclamado: BRADESCO SEGUROS S/A 

ÁLVARO VITORINO DE PONTES JÚNIOR, brasileiro, casado, médico perito, com título de 

especialista pela AMB (Associação Médica Brasileira) em PERÍCIAS MÉDICAS, inscrito no 

CRM/PB sob o n° 5453, vem, com o devido respeito, participar à Vossa Excelência o laudo 

pericial do reclamante em epígrafe ao mesmo tempo que solicita o pagamento dos honorários 

periciais via depósito bancário em conta corrente do Banco do Brasil, agência 8632-0, conta 

corrente 111159-0, e informa que já contribui sobre o teto do INSS e do ISS. 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

João Pessoa, 14 de outubro de 2018 

ÁLVAROM-T 	O PONT S JÚNIOR 

R tPB5453 
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14 de outubro de 2018 

PERÍCIA MÉDICA 

PROCESSO: n2  0836869-53.2017.8.15.2001 

Reclamante: MARCILIO NESTOR DA SILVA 

Reclamado: BRADESCO SEGUROS S/A 

Em 31 de agosto de 2018 compareceu ao consultório médico o Sr. MARCILIO NESTOR 

DA SILVA para realização da perícia médica, com laudo em formulário próprio anexo a este 
documento onde constatei: 

- LIMITAÇÃO PARCIAL DOS MOVIMENTOS DO OMBRO DIREITO DECORRENTE DE 

ACIDENTE DE TRÂNSITO LEVANDO A PERDA PARCIAL INCOMPLETA DA MOBILIDADE DO 
OMBRO DIREITO DA ORDEM DE 25% (LEVE). 

João Pessoa, 14 de outubro de 2018 

AL 	RO V RINO 	NTES JÚNIOR 

CRM/PB 5453 
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PROCESSO  N°09)g 62(1 9 -Ç3 	ãogi 

AVALIAÇÃO MÉDICA 
PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE 

(Art. 31' da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974) 

Nome completo:  PA gileep NJ1SÇO0- CY:\ 91L-À1f1  
CPF:  PIOR à:Mti (3çtl  
Endereço completo:  51 nu 	 - 12)TiNih(PN 

Informações do acidente 

Local: 	Pkj\) IV I  LIP  I  )U C\5 LA) 	"Al'grc  9s)AA (A)PAU 
Data do Acidente: 	/ ffi  )ke  . 

Concordância com a realização da avaliação médica 

Declaro que as informações da vitima e do acidente, acima indicados, são verdadeiras e que compareci, por 
livre e espontânea vontade, para realização da avaliaão mtlisa para fins de verificação do grau de 
invalidez permanente em razão do processo judicial n°(ft“ei6.401 -M01) 251Q901, para pagamento de 
indenização DPVAT por invalidez permanente, do qual figura como autor e que tramita na  -7"2l  Vara Chiei 
ou JEC da Comarca de 	  

	  / PB  1 04 1Q1'‘IC)SÁb 	de 2017. 

f 	 otioq 	24 'a 
Assinatura da vítima 

Avaliação Médica 

Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de 
via terrestre? 

p(Sim 	 Não 	Prejudicado 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

Descrever o quadro clinico atual informando: 

a) qual (quais) região(regiões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? 

ON404)-A9 01R.bVt) 
b)as alterações (disfunções) presentes no patrimônio fisico da vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 

'  
SN  11/41 . Vkk) 	P \ ue1.5 Wel 	A u  r(\(6  

Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 

   

Não 

 

Sim 

 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 
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t9tigt" 	03~ ÇA 

2° LesãoMetkit 	ONARGO IÀ(215 

3° Lesão 

_ 

	

10% Residual 	1X25% Leve J50% Média Li75°/0 Intensa 

	

n10% Residual 	Li 25% Leve 11150% Média 	75°4 Intensa 

	

1_110% Residual 	25% Leve D50% Média [175% Intensa 

Assinat ra do médico — RM 

PROÇESSO N°   OB(OSÇA "5"'  • à431. - lç •  )P00/ 
IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 

disfunções apenas temporárias 

dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no 
patrimônio físico da vítima. 

Li m/Ove c, 	Nvmkniv1 /49,4frese.Ã) 	i1 /44 0P-pc\,0 çvp. bARAy 	CO', po-0,411()  
Riuici • 

V) Em virtude da evoltição da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

Sim, em que prazo: 

XleNão  

Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou de resposta afirmativa do item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptíveis a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(s) e/ou 
funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) 
acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

Total 
(Dano anatomico e/ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da vítima) 

	Parcial 
(D 	o natômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vítima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1 	Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 
algum segmento corporal da vítima). 

b.2 IÀ(IParcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a 
um (ou mais 	m) segmento corporal da vítima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na alínea II, §1° do art. 
3° da Lei 6.194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento anatômico 	 Marque aqui o percentual 

10% Residual 	[1  25% Leve n 50% Média n 75% Intensa 

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentado: 

4° Lesão 

Local e data da realização do exame médico: 

	 1-2 IN-905   de 2017 
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0836869-53.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo at ivo:   AUTOR: MARCILIO NESTOR DA SILVA
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

 

Certifico que em cumprimento ao despacho dos autos. Vistos, etc. 1. Nos termos do art. 334 do NCPC, designo
audiência de conciliação/mediação para o dia 05 / 09 /2019, às 14: 00 horas, intimações e diligências
necessárias; 2. Intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 dias.; 3. Intime-se o autor para
comparecimento, na pessoa de seu advogado, art. 334, § 3º, do NCPC; 4. Consigne-se que o não
comparecimento injustificado das partes à audiência de conciliação é considerando ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revestida em favor da União ou Estado, nos moldes do art. 334, § 8º, do
NCPC, no Fórum Civel - 4 andar. O referido é verdade e dou fé.

JOÃO PESSOA, 26 de julho de 2019
MARIA JANDIRA UGULINO NETA
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0836869-53.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo at ivo:   AUTOR: MARCILIO NESTOR DA SILVA
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

 

Certifico que em cumprimento ao despacho dos autos. Vistos, etc. 1. Nos termos do art. 334 do NCPC, designo
audiência de conciliação/mediação para o dia 05 / 09 /2019, às 14: 00 horas, intimações e diligências
necessárias; 2. Intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 dias.; 3. Intime-se o autor para
comparecimento, na pessoa de seu advogado, art. 334, § 3º, do NCPC; 4. Consigne-se que o não
comparecimento injustificado das partes à audiência de conciliação é considerando ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revestida em favor da União ou Estado, nos moldes do art. 334, § 8º, do
NCPC, no Fórum Civel - 4 andar. O referido é verdade e dou fé.

JOÃO PESSOA, 26 de julho de 2019
MARIA JANDIRA UGULINO NETA
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7ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0836869-53.2017.8.15.2001   [SEGURO]

Nome: MARCILIO NESTOR DA SILVA
Endereço: Sítio Itaberaba, sn, Área Rural, RIO TINTO - PB - CEP: 58297-000

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58013-131

CARTA DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO (AUDIÊNCIA)  

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada, 
CITO Nome: BRADESCO SEGUROS S/A, Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO

, para, no prazo querendo, contestar a presente ação, nos termos do art. 334PESSOA - PB - CEP: 58013-131 de 15 (quinze) dias, 
e 335 do NCPC.  ainda, para comparecer a  CITAÇÃO/ INTIMO-O(A), AUDIÊNCIA  Tipo: Conciliação Sala: conciliação

, no Setor de Conciliação e Mediação das Vara Cíveis, localizado no Fórum Cível Des. MárioData: 05/09/2019 Hora: 14:00 
Moacyr Porto, que fica na Av. João Machado, s/n, 7º andar, Jaguaribe, João Pessoa/PB, CEP 58.015-038. igualmente intimado
para tomar conhecimento do laudo paricial realizado e, no prazo de 10 dias, efetuar  o pagamento dos honorários periciais. 

Segue anexa cópia da petição inicial e despacho de ID:   . 9012500

JOÃO PESSOA-PB, 26 de julho de 2019.

De ordem, MARIA JANDIRA UGULINO NETA
Analista/Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

21 de agosto de 2019

ADALBERTO SARMENTO DE LIMA SILVA
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UNIDADE DE POSTAGEM 

CARIMBO 
	 DADE DE ENTREGA 

:AIRCO" 

AVISO DE AR Correios RECEBIMENTO 

DATADE POST/t_M 

DES I INATARIO 
BRADESCO SEGURADORA S/A 
PARQUE SOLON DE LUCENA 641 
CENTRO 
58013131 - JOÃO PESSOA- PB 

JU 36779813 O BR 
ENDEREÇO PARADEVOLUÇÃO DO AR 
7' VARA CiVEL DE JOÃO PESSOA 
AV JOÃO MACHADO SN 
FÓRUM C KIEL MARIO M PORTO JAGUARIBE 
58013520 -JOÃO PESSOA- PB 

TENTATIVAS DE ENTREGA OBSERVAÇÃO 
Cif INT AU005/09f2019-14:00 PR000836889-53.2017.8.152001 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

EU Mudou-se 	IIU Recusado 

la Endereço insulicienH El  Não procurado 

Não existe o número Ei Ausente . 

Ei Desconhecido 	Falecido 

Outros 

RUBRICA E MATRICULA DO 
CARTEIRO 

h 

h 
2^ 

h 

ASSINA 	ECEBEDO 	 %.5 

NONE LEGiVE DO RECEBEDOR 

DATA D E-ENTREGA 
o X -0X.`  

N° DOC DE IDENTIDADE 
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EM ANEXO
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2635819- C3/ 2019-04482/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08368695320178152001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

   

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

 

  

                                                BRADESCO SEGUROS S.A, empresa seguradora com sede à Av. Paulista, 1415 - Bela 

Vista - São Paulo - SP - CEP: 01311-200, inscrita no CNPJ sob o número 33055146000193 e SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 

74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por seus advogados que esta 

subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCILIO NESTOR DA 

SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/03/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 12/04/2016. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, referente ao pedido de INVALIDEZ, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista 
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que a parte autora não apresentou a documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. Cumpre 

ainda informar Exa., que não foi localizado o pedido de reembolso de despesas médica DAMS. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

 

DA ILEGITIMIDADE DO POLO PASSIVO 

Inicialmente, frisamos que a Seguradora Ré, a saber, BRADESCO SEGUROS S/A desligou-se do Convênio DPVAT, 

respondendo portanto, somente por sinistros que foram devidamente regulados por ela até a data do 

desligamento, o que não é o caso da presente demanda. 

Sendo assim, a Ré é parte ilegítima para compor a presente demanda, uma vez que esta não faz mais parte das 

Seguradoras conveniadas ao Convênio DPVAT. 

Face esta circunstância, não se configura, pois, qualquer relação de direito material entre a parte Autora e a Ré 

capaz de legitimar interesse jurídico no ajuizamento desta demanda diretamente contra a Contestante, por 

faltar uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade, restando à parte autora carecedora de ação. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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Todavia, em atenção ao princípio da celeridade processual, pugna-se pela substituição da demandada, pela 

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, vez que a mesma foi criada com a única finalidade de atuar 

como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora especializada para administrar os 

Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT já detém autorização da 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DVPAT, 

conforme Portaria n.º 2797/07. 

Assim, requer a substituição do polo passivo para a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. Caso 

não seja o entendimento do nobre Magistrado, requer-se a extinção do feito sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 485, VI, do CPC, ante a ilegitimidade passiva demonstrada. 

 

DA MANUTENÇÃO EXCLUSIVA DA SEGURADORA LÍDER NO PÓLO PASSIVO 

Inicialmente, cumpre destacar que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT foi criada com a única 

finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora especializada para administrar os 

Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT já detém autorização da 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DVPAT, 

conforme Portaria n.º 2797/07. 

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, que determina que os pagamentos que os 

pagamentos de indenizações sejam pagos pelos Consórcios, encontra-se o principal motivo, da INCLUSÃO ora 

pleiteada. Desta forma, é de fácil visualização que os pagamentos de indenizações oriundas do Seguro 

Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT. 

Ressalte-se, em perfeito atendimento ao Princípio da Eventualidade, que a Inclusão em apreço não acarretará 

qualquer tipo de lesão ao perfeito cumprimento das obrigações, caso seja julgada procedente a presente 

demanda. 

Assim, sopesando-se os fatos supracitados, requer a exclusão do pólo passivo da presente demanda, para que 

passe a figurar somente como Ré na presente demanda a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT. 

DO INDEFERIMENTO DA INICIAL 

Destaca-se, inicialmente, a ausência de documento indispensável a propositura de qualquer demanda judicial, 

qual seja, o comprovante de residência.   

Compulsando os autos, percebe-se que não fora juntado documento de comprovação do domicílio do autor, em 

clara afronta ao artigo 320, do CPC. 

Ocorre, que a ausência do referido comprovante inviabiliza até mesmo a elaboração da defesa da Ré, uma vez 

que impossibilita a comprovação da competência territorial. 
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Diante disso, considerando o momento processual, requer a extinção da presente demanda, na forma dos 

artigos 321 c/c 485, I. CPC.      

 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

DA AUSÊNCIA DE DATA NA PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que o instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora, viola a regra esculpida no 

art. 104 do CPC, tendo em vista a ausência de data na procuração acostada aos autos. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

 procuração válida não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  
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O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, 
pois a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não 
deve e nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que 
certamente poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
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A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas relatos, totalmente 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência.   

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

PROPRIETÁRIO INADIMPLENTE 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. EXA., EM CONSULTA AO SITE DA SEGURADORA 

LÍDER, ORA RÉ, NÃO FOI ENCONTRADO NENHUM REGISTRO DE PAGAMENTO REFERENTE AO ANO CIVIL DE 

2016, ANO DO ACIDENTE, VEJAMOS: 

ÚLTIMO PAGAMENTO REALIZADO, ANO DE 2010: 
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DATA DE VENCIMENTO PARA PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO REFERENTE AO ANO DE 2016: 

 

COMPROVANTE DE PROPRIEDADE DO VEÍCULO: 
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COMO QUALQUER OUTRO SEGURO, O DPVAT É UM CONTRATO ALEATÓRIO, ONDE A SEGURADORA, 

MEDIANTE UMA CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, ASSUME A RESPONSABILIDADE DE INDENIZAR O 

SEGURADO NA HIPÓTESE DE OCORRIDO O SINISTRO. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 
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Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que NÃO HÁ nos autos QUAISQUER NOTAS 

FISCAIS/RECIBOS/PRESCRIÇÕES MÉDICAS QUE COMPROVAM OS GASTOS MÉDICOS DESPENDIDOS PELA 

PARTE AUTORA. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional2. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais”  

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos3, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

POR INEXISTIR COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE, REQUER QUE OS PEDIDOS SEJAM JULGADOS 

IMPROCEDENTES CONSUBSTANCIADOS NO ARTIGO 487, I DO NCPC. 

  

                                                           
2
“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

3
“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 

estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 

suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 

indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 

supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

DO LAUDO PERICIAL PRODUZIDO NOS AUTOS 

 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 25/03/2016. 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ4. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao autor, com base na lesão 

suportada: 

 

                                                           
4
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 

punhos ou dedo polegar 
25 R$ 3.375,00 

  

Repercussão Valor da Indenização 

25% (grau leve) R$ 843,75 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 

do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o quantum indenizatório. 

Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

                                                           
5
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SUELIO 

MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 22 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 

na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 

58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move 

MARCILIO NESTOR DA SILVA, em curso perante a 7ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 

Processo nº 08368695320178152001. 

  

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2019. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 

na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 

58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move 

MARCILIO NESTOR DA SILVA, em curso perante a 7ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 

Processo nº 08368695320178152001. 

  

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2019. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 16 de Junho de 2017

Carta n°: 11157200

A/C: MARCILIO NESTOR DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170320266 ASL-0219209/17

Vitima: MARCILIO NESTOR DA SILVA

Data Acidente: 25/03/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 07/06/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 25/03/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 16 de Junho de 2017

Carta n°: 11157345

A/C: MARCILIO NESTOR DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170320266 ASL-0219209/17

Vitima: MARCILIO NESTOR DA SILVA

Data Acidente: 25/03/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Bolelim de Ocorrência 

w 

íí» A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DAOEf%SÀ%CÍGlÁ(\ 

DA PARAlBA OERÉNCIA EXEC»T,VA DE POLÍCIA ç.yî M.TROPQ.axANA 
D E L E G A C I A DE P O L Í C I A C 1 ^ I L ' P E L U E 

*:^rr' ^ . 

V>'' ^ ^ 

O c l c í ,:L ^4 CO y 

L U C c N A / C E R T I D Ã O \ 
— 

136/2016 
CERTIFICO, em razão do meu ofício e a requerimento 

verbal de pessoa interessada que, revendo neste Cartório Policial, o 
Registro de Ocorrência 136/2016, cujo teor agora passa a transcrever 
na integra: aos doze dias do mês de abril do ano de 2016, nesta Cidade de 
Lucena, Estado da Paraíba, e na Delegacia de Polícia Civil, presente a 
Autoridade Policial, BeL FRANCISCO MARINHO DE MELO, 
Delegado de Polícia Civil,aí por volta das 11:49 hs, 
compareceu MARCILIO NESTOR DA SILVA, brasileiro,solteiro, 
Barman, 23 anos, natural de Lucena/PB,filho de Marinalva Nestor da 
Silva e pai não declarado,RG 3919865 SSP/PB, CPF 108 276 654 23, 
residente No Sítio Itaberaba, Zona Rural de Rio Tinto/PB,fone 
987051115 CIENTE DAS SANÇÕES CIVIS, ADMINISTRATIVAS 
E CRIMINAIS AS QUAIS ESTARÁ SUJEITO (A) CASO O 
QUANTO AQUI DECLARAR NÃO PORTE ESTRITAMENTE A 
VERDADE, ASSIM FAZ O SEGUINTE REGISTRO: Que no dia 
25/03/2016, quando trafegava nas proximidades do motel Colinas,na 
entrada desta cidade, por volta das 10:20hs,na motocicleta HONDA CG 
125 FAN,ANO 2008/2008, COR CINZA,PLACA MOP 8446/PB, de 

+sua propriedade, ao tentar livrar um buraco, o pneu da frente derrapou, 
levando o noticiante ao solo juntamente com a sua companheira, Kely 
Gessiane Gomes de Oliveira, que sofreu leves arranhões, porém o 
noticiante ficou com ferimentos na clavícula direita, sendo socorrido na 
própria motocicleta por sua companheira para a unidade Mista de Saúde 
e de lá devido a lesão sofrida foi encaminhado ao Hospital de Emergência 
e Trauma Senador Humberto Lucena em João Pessoa, onde ficou 
internado até 06/04/2016,onde passou por cirurgia. O referido é verdade. 
Dou fé. 
Lucena, 12 de abril de 2016. 
, ^//^rr?/? ^ n i u m i ^ n / n p 

^ SINCOR/PD 
W ^ ' ^ - / ^ 07 JUN, 7017 

ESCRIVÃO 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

Eu, Í ( Q ; ^ C l ] ) l t 7 K ) ^ Q ) t ^ c i f ^ portador da carteira de 

identidade n? ^9 t ^ ^ ^ ^ S e inscrito no CPF/MP sob o ( 0% 3 3 L 

residente e domiciliado na < \ J J C L t> ' ^ ^ C c l o j f f l C x h l L 5 / / % / ^ O ^ O ^ W I < 3 & d . 

Cidade n " S J L J L C Í T O , Estado PQ_f t<3 l j ^ I r r ^ . declaro, sob as penas da lei, que 

estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 

indenização do Seguro DPVAT (Lei n? 6.194/74), uma vez que: 

[-/�) Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de 

prova do Seguro DPVAT; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invalidez 'permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Módico 

Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do do art. 3^ da Lei n^ 

6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia 

concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 

conteúdo. 

� o o o - i -

..(6^^;/^ ^ y^íX^ % 

Assinatura do declarante J ^ ^ ^ ^ ^ 

conforme documento de identificação i/^f^ 

too^-^csorx r/y Jhor.o d, tOiq~ 

Locale data 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ - ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ n ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^v^20^^ ^^^^^^^^^^^^ 

O^^O^^^^^^^^I^^^^^^^^^ 

Apresentação 

20/02/2017 

Òata prevista da 
pníXMna leitura 

23/03/2017 

CPF/CNPJ/RAInV 
83326882404 

kwcesi.- ' 

Fatuias em atraso 

^fR%*a5R%'''*=='""^'^w 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu. jj((jl/)cilL<7 tfOjL^t^ cin, ^-Cí^ 

RG ne "59 IQ 9(^€> , data de expedição J)i / / jQ, Órgão ^ 3 ^ / . ^ ^ 

CPF 6 Õ 4 ^ 2 ^ , venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 
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T^^ to -pe 
Pcml hcx. � pfv 
"^9,74. ^OOO 
(^^^-oS U 5 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data: Sr^lxp Q f i J = ^ O a 'O "5 - ) ^ 

Assinatura do Declarante ^í^/^:^^ ^^c^^ç/Lfjf 

t% 
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Minlstério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 108.276.654-23 

Nome da Pessoa Flsica: MARCILIO NESTOR DA SILVA 

Data de Nascimento: 24/12/1992 

Situação Cadastra! REGULAR S I N C O R / P B 

Data da Inscrição: 08/09/2010 07 Ôl? 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:52:31 do dia 10/05/2017 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 882E.9474.B024.A71A 

Este documento não substitui o �Comprovante de Inscrição no CPr 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1,548. de 13/02/2015.) 

, , , 10 U5 2017 15:53 
I i lc I 
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EM ANEXO
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0 28/08/2019
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

1200130020678

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08368695320178152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

27/08/2019
DATA DA GUIA

2635819
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  7 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARCILIO NESTOR DA SILVA Fisica 10827665423
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

9494D7F2E1F9BEA3
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2635819- C3/ 2019-04482/ INVALIDEZ/DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08368695320178152001

 

BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove MARCILIO NESTOR DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença 
de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 29 de agosto de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Segue em anexo o termo da audiência realizada.
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7_a VARA CÍVEL
FÓRUM DESEMBARGADOR MÁRIO MOACYR PORTO
AV. JOÃO MACHADO S/N - 5o ANDAR - JAGUARIBE

58.013-520 - JOÃO PESSOA PB
TELEFONE: (83) 3208-2475

TERMO DE AUDIÊNCIA

Data Hora Processo Natureza da audiência

05.09.2019 14:00 0836869-53.2017.815.2001 DPVAT/CONCILIAÇÃO

Juiz de Direito: JOSÉ CÉLIO DE LACERDA SÁ

Promovente(s): MARCILIO NESTOR DA SILVA

Promovido(s): BRADESCO SEGUROS S/A

Promotor de Justiça:

Advogado(s):
PROMOVENTE: FÁBIO CARMERIO CUNHA LIMA- OAB/PB 13.527;

PROMOVIDO: SUELIO MOREIRA TORRES -OAB/PB 15.477;

Presenças:
PARTES, sendo o promovido representado por preposto, na pessoa de ANDRÉ LUZ F.V.
SOBRINHO, carta de preposição apresentada nesta ocasião, procuração já nos autos.

Ausências: Autor, representado por seu advogado.

Iniciada a audiência verificou-se a presença das partes conforme termo de assentada acima, em
seguida o MM Juiz se pronunciou, nos seguintes termos: as partes não chegaram a acordo nesta
audiência, já consta prova pericial juntada aos autos. Inquiridas sobre o interesse de produzir outras
provas em audiência, ambas as partes disseram não ter outras provas a produzir, requerendo O
julgamento da lide. Contestação apresentada antes desta audiência. As preliminares deixo para
analisar por ocasião da sentença. Honorários do perito já depositados, expeça-se o alvará intimando-
se o perito para levantamento, em seguida façam-me os atíí^s conclusos para sentença. Nada mais a
tratar, mandou o MM juiz encerrar o presente termo, qu/íyai devidamente assinado pelos presentes.

PROMOVENTE:
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0836869-53.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo at ivo:   AUTOR: MARCILIO NESTOR DA SILVA
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que já foi depositado os honorários do perito id 24037099 .

JOÃO PESSOA, 18 de setembro de 2019
MARIA JANDIRA UGULINO NETA
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

7ª VARA CÍVEL

FÓRUM DR. MÁRIO MOACYR PORTO

AV. JOÃO MACHADO, S/N- CENTRO 4º ANDAR

FONE 3208-2475

ALVARA DE LEVANTAMENTO

(VALIDADE 60 DIAS)

 

ALVARÁ Nº 234/2019

PROCESSO Nº: 0836869-53.2017.8.15.2001

AUTOR(A): MARCILIO NESTOR DA SILVA - CPF: 108.276.654-23

ADVOGADO DO AUTOR: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - OAB PB11968 -
 :CPF: 008.712.834-92

REU: ;BRADESCO SEGUROS S/A - CNPJ: 33.055.146/0001-93

ADVOGADO DO RÉU: ;SUELIO MOREIRA TORRES - OAB PB15477 - CPF: 052.236.464-01

 

A Doutora REANTA DA CÂMRA PIRES BELMONT, Juíza de Direito nesta 7ª Vara Cível da Comarca
de João Pessoa, Estado da Paraíba, por este Alvará, estando devidamente assinado, AUTORIZA, a pessoa
abaixo qualificada, que deverá se identificar, a proceder ao levantamento do valor depositado em conta
judicial, à disposição deste juízo, conforme abaixo descrito.

 

Beneficiário: ALVARO VITORINO DE PONTES JÚNIOR – PERITO MÉDIDO ORTOPEDISTA
-CRM/PB 5453;

CPF/CNPJ: ;

 

Banco do Brasil S/A, Agência:1618-7, Conta Judicial : 1200130020678;

no valor de R$:200, 00 (duzentos reais ) ;

(x) com Acréscimos legais;

( ) sem acréscimos.
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CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

 

Dado e passado nesta cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, aos 10 (Dez) dias do mês de Outubro do
ano de 2019 (dois mil e dezenove).

 

 

 

Renata da Câmara Pires Belmont

Juiz(a) de Direito

 

 

DOCUMENTO ASSINADO PELO(A) MAGISTRADO ELETRONICAMENTE
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

FÓRUM CÍVIL DA CAPITAL

CONTADORIA DA CAPITAL

 

 

C E R T I D Ã O

 

            Certifico que estamos devolvendo os presentes autos, sem os cálculos, em atendimento a solicitação verbal
efetuada por servidor desse Cartório.

 

            João Pessoa, data do protocolo eletrônico. 

            Contadoria Judicial
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 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0836869-53.2017.8.15.2001
[SEGURO]
AUTOR: MARCILIO NESTOR DA SILVA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

SENTENÇA

 

I DO RELATÓRIO 

 

Trata-se de , ambos qualificadosação de cobrança de indenização securitária
e devidamente representados nos autos.

 

Aduz o autor, em síntese, na inicial, que foi vítima de acidente automobilístico, 
.vindo a sofrer debilidade ombro

 

Neste víeis, requer que o promovido seja compelido a efetuar o pagamento de
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

                

                       Devidamente citado, o promovido apresentou contestação, onde, nesta,
requereu pela improcedência da demanda, em sua totalidade.

                

Passa-se à decisão.

II DA FUNDAMENTAÇÃO

                 A lei que regulamenta o pagamento do DPVAT é por demais clara, no que tange
às possibilidades de pagamento integral do seguro em comento. Nos termos das disposições
do art. 3º e incisos, fará jus ao pagamento integral àquelas pessoas vitimadas em
decorrência de invalidez permanente, neste caso, nas hipóteses taxativamente previstas no
anexo da Lei nº. 6.194/74: 
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Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras
que se seguem, por pessoa vitimada::

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

Neste diapasão, uma vez apurada a  mostra-se devido odebilidade permanente,
pagamento do seguro, sobrevindo os cálculos lastreados no percentual da lesão, como ocorre
nos demais seguros de acidente pessoal.

Nesse sentido:

 

"A invalidez parcial permanente se afere segundo as regras do seguro individual de
acidentes pessoais vigentes na época do evento. Pelas condições gerais da apólice,
invalidez permanente se entende a perda ou impotência funcional definitiva, total ou
parcial, de um membro ou órgão. Se houver apenas redução das suas funções,

. Quando se tratar deaplica-se o grau de redução à percentagem fixada na tabela
lesões múltiplas, somar-se-ão os percentuais até o máximo de cem por cento. Se estas
forem em um mesmo órgão ou membro, a soma não ultrapassará o índice fixado para a
perda integral do membro." (Elcir Castello Branco, Seguro Obrigatório de
Responsabilidade Civil e dos Proprietários de Veículos Automotores, São Paulo: EUD,
1976, p. 99) .(dei destaque)

 

Desta forma, conclui-se que o requerente não foi acometido de perda anatômica,
ou seja, a própria amputação, ou funcional, completa. Na verdade, o que o vitimou foi uma
debilidade permanente , em percentual de 25%, configurando-se, assim, emde ombro
debilidade parcial, aplicando-se, pois, devidamente prevista no referido anexo daquela Lei.

 

Desse modo, como, no presente caso, a debilidade não foi total, mas sim parcial,
uma vez que reduziu os movimentos do , fará jus, o autor, ao percentual da debilidadeombro
apresentada.

         Precedentes jurisprudenciais no mesmo sentido: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - INCAPACIDADE PARCIAL
PERMANENTE - INDENIZAÇÃO - 1- Tratando-se de seguro obrigatório de automotores
(DPVAT), exige-se que a invalidez seja permanente, como se extrai do artigo 3º, inciso II,
da Lei 6.194/74 . Não se exige, contudo, seja a invalidez permanente e total, bastando
seja parcial, como a debilidade de um membro. 2- Dispõe a Lei 6.194/74, em seu artigo
3º , alínea 'b', que, no caso de invalidez permanente, a indenização será de até
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Antes das alterações promovidas pela
Medida Provisória nº 451 de 2008, essa indenização era quantificada de acordo com o
grau das lesões permanentes apuradas pelo instituto médico legal, observada a tabela
publicada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados. 3- O artigo 12 da Circular nº 302
de 19 de setembro de 2005 determina, em seu parágrafo primeiro, seja calculado o valor
da indenização, nas hipóteses em que não abolidas por completo as funções do membro
ou órgão lesado, pela aplicação, ao valor previsto para os casos de incapacidade total do
membro, do grau de redução funcional apresentado. Tal circular, embora tenha revogado
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a de número 29 de 1991, manteve em vigor a tabela constante em seu artigo 5º, que
prevê o pagamento de 70% do valor da indenização para os casos de perda de total de
uso de um dos membros inferiores. 4- Assim, multiplicando-se o valor da indenização, a
percentagem prevista para a perda total do membro e o grau de sua redução funcional
(R$13.500,00 x 70% x 35%), tem-se como correta a indenização paga
extrajudicialmente, no valor de R$3.307,50 (três mil trezentos e sete reais e cinquenta
centavos).

 

Neste sentido, a debilidade apurada equivale a um percentual de perda, incidindo,
pois, este percentual, sobre o valor de total da cobertura, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), em estrita obediência ao art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº. 6.194/74, incidindo,
portanto, o percentual a redução funcional (R$13.500,00 x 25% x 25%).

                  

         III DISPOSITIVO  

ISTO POSTO, e do mais que constam nos autos, nos termos dojulgo PROCEDENTE 
art. 487, I, do CPC, o pedido exordial, condenando o promovido ao pagamento do valor 
correspondente a (R$13.500,00 x 25% x 25%), totalizando R$ 843,75 incidindo correção
monetária a partir da citação e juros de mora a contar do evento danoso (art. 416 – Taxa
Selic).

                A quantia acima apurada deverá ser compensada com eventuais valores
recebidas na seara administrativa.

                  Custas processuais e honorários advocatícios pelo promovente, os quais arbitro
em R$ 1.000,00 sobre o valor da condenação, nos moldes do art. 85 , § 2º e 8§, do CPC.

 

                  P.R.I.

JOÃO PESSOA, 27 de março de 2020.

Juiz(a) de Direito
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 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0836869-53.2017.8.15.2001
[SEGURO]
AUTOR: MARCILIO NESTOR DA SILVA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

SENTENÇA

 

I DO RELATÓRIO 

 

Trata-se de , ambos qualificadosação de cobrança de indenização securitária
e devidamente representados nos autos.

 

Aduz o autor, em síntese, na inicial, que foi vítima de acidente automobilístico, 
.vindo a sofrer debilidade ombro

 

Neste víeis, requer que o promovido seja compelido a efetuar o pagamento de
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

                

                       Devidamente citado, o promovido apresentou contestação, onde, nesta,
requereu pela improcedência da demanda, em sua totalidade.

                

Passa-se à decisão.

II DA FUNDAMENTAÇÃO

                 A lei que regulamenta o pagamento do DPVAT é por demais clara, no que tange
às possibilidades de pagamento integral do seguro em comento. Nos termos das disposições
do art. 3º e incisos, fará jus ao pagamento integral àquelas pessoas vitimadas em
decorrência de invalidez permanente, neste caso, nas hipóteses taxativamente previstas no
anexo da Lei nº. 6.194/74: 
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Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras
que se seguem, por pessoa vitimada::

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

Neste diapasão, uma vez apurada a  mostra-se devido odebilidade permanente,
pagamento do seguro, sobrevindo os cálculos lastreados no percentual da lesão, como ocorre
nos demais seguros de acidente pessoal.

Nesse sentido:

 

"A invalidez parcial permanente se afere segundo as regras do seguro individual de
acidentes pessoais vigentes na época do evento. Pelas condições gerais da apólice,
invalidez permanente se entende a perda ou impotência funcional definitiva, total ou
parcial, de um membro ou órgão. Se houver apenas redução das suas funções,

. Quando se tratar deaplica-se o grau de redução à percentagem fixada na tabela
lesões múltiplas, somar-se-ão os percentuais até o máximo de cem por cento. Se estas
forem em um mesmo órgão ou membro, a soma não ultrapassará o índice fixado para a
perda integral do membro." (Elcir Castello Branco, Seguro Obrigatório de
Responsabilidade Civil e dos Proprietários de Veículos Automotores, São Paulo: EUD,
1976, p. 99) .(dei destaque)

 

Desta forma, conclui-se que o requerente não foi acometido de perda anatômica,
ou seja, a própria amputação, ou funcional, completa. Na verdade, o que o vitimou foi uma
debilidade permanente , em percentual de 25%, configurando-se, assim, emde ombro
debilidade parcial, aplicando-se, pois, devidamente prevista no referido anexo daquela Lei.

 

Desse modo, como, no presente caso, a debilidade não foi total, mas sim parcial,
uma vez que reduziu os movimentos do , fará jus, o autor, ao percentual da debilidadeombro
apresentada.

         Precedentes jurisprudenciais no mesmo sentido: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - INCAPACIDADE PARCIAL
PERMANENTE - INDENIZAÇÃO - 1- Tratando-se de seguro obrigatório de automotores
(DPVAT), exige-se que a invalidez seja permanente, como se extrai do artigo 3º, inciso II,
da Lei 6.194/74 . Não se exige, contudo, seja a invalidez permanente e total, bastando
seja parcial, como a debilidade de um membro. 2- Dispõe a Lei 6.194/74, em seu artigo
3º , alínea 'b', que, no caso de invalidez permanente, a indenização será de até
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Antes das alterações promovidas pela
Medida Provisória nº 451 de 2008, essa indenização era quantificada de acordo com o
grau das lesões permanentes apuradas pelo instituto médico legal, observada a tabela
publicada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados. 3- O artigo 12 da Circular nº 302
de 19 de setembro de 2005 determina, em seu parágrafo primeiro, seja calculado o valor
da indenização, nas hipóteses em que não abolidas por completo as funções do membro
ou órgão lesado, pela aplicação, ao valor previsto para os casos de incapacidade total do
membro, do grau de redução funcional apresentado. Tal circular, embora tenha revogado
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a de número 29 de 1991, manteve em vigor a tabela constante em seu artigo 5º, que
prevê o pagamento de 70% do valor da indenização para os casos de perda de total de
uso de um dos membros inferiores. 4- Assim, multiplicando-se o valor da indenização, a
percentagem prevista para a perda total do membro e o grau de sua redução funcional
(R$13.500,00 x 70% x 35%), tem-se como correta a indenização paga
extrajudicialmente, no valor de R$3.307,50 (três mil trezentos e sete reais e cinquenta
centavos).

 

Neste sentido, a debilidade apurada equivale a um percentual de perda, incidindo,
pois, este percentual, sobre o valor de total da cobertura, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), em estrita obediência ao art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº. 6.194/74, incidindo,
portanto, o percentual a redução funcional (R$13.500,00 x 25% x 25%).

                  

         III DISPOSITIVO  

ISTO POSTO, e do mais que constam nos autos, nos termos dojulgo PROCEDENTE 
art. 487, I, do CPC, o pedido exordial, condenando o promovido ao pagamento do valor 
correspondente a (R$13.500,00 x 25% x 25%), totalizando R$ 843,75 incidindo correção
monetária a partir da citação e juros de mora a contar do evento danoso (art. 416 – Taxa
Selic).

                A quantia acima apurada deverá ser compensada com eventuais valores
recebidas na seara administrativa.

                  Custas processuais e honorários advocatícios pelo promovente, os quais arbitro
em R$ 1.000,00 sobre o valor da condenação, nos moldes do art. 85 , § 2º e 8§, do CPC.

 

                  P.R.I.

JOÃO PESSOA, 27 de março de 2020.

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2635819- C3/ 2019-04482/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo n. 08368695320178152001 

  

  

  

  

  

                                        BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARCILIO NESTOR DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem 

mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado 

nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 13 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA / PB 

Processo n.º 08368695320178152001 

APELADA: MARCILIO NESTOR DA SILVA 

APELANTES: BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Conforme apresentado na peça de bloqueio, a parte autora, ora Apelada, encontrava-se inadimplente com o 

prêmio do seguro, quando da ocorrência do sinistro, motivo pelo qual não há cobertura para o mesmo. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Não se verifica no caso em tela a cobertura do Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que a parte Apelada 

proprietária do veículo encontra-se inadimplente com o pagamento do prêmio do seguro obrigatório. 

Resta comprovado nos autos que o veículo causador do acidente é de propriedade da própria vítima reclamante 

da indenização. 

É cristalino que a parte Apelada não preenche os requisitos necessários para ser indenizada em razão da mora 

do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso concreto, 

conforme Resolução 273/20121. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

                                                           
1
Art. 12º. O Seguro DPVAT garante cobertura por danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não. § 7º fica dispensado o pagamento da indenização ao proprietário inadimplente. 
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tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde – SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

  

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/742, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.   

Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e a consequente extinção das obrigações,  de acordo 

com o Art. 368 do Código Civil3. 

Pelo exposto, merece reforma a r. decisão atacada, vez que não deve ser imputada à Apelante qualquer 

indenização pelos supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação de indenizar. 

 

                                                           
2
Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga 

nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei.  § 1o O consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente do proprietário do veículo os valores que 

desembolsar, ficando o veículo, desde logo, como garantia da obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação fiduciária, reserva de domínio, 

leasing ou qualquer outro. 

3
Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se, até onde se compensarem. 
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DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em sendo mantida a condenação da parte Apelante, merece reforma aplicação do consectário in voga, a fim de 

que o valor principal não venha a sofrer correção monetária, ante a ausência de previsão legal, posto que não 

restou caracterizada a hipótese prevista no art. 5º, §7º | Lei nº 6.194/74. 

Sendo diverso o entendimento deste d. magistrado, que o termo a quo da correção monetária seja a data da 

propositura da ação, na forma do art. 1º, §2º, da Lei 6.899/1981. 

DOS JUROS 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 426 DO STJ 

Permanecendo a condenação da Apelante, merece pronta reforma o tópico da condenação da r. sentença, no 

que tange aos juros de mora. 

Frisa-se que a matéria já fora exaurida pelo Superior Tribunal de Justiça, que publicou o verbete sumular nº 

4264, o qual estabelece como sendo o termo inicial do cômputo dos juros de mora, a data da citação. 

Logo, percebe-se que a r. sentença deixou de observar o disposto na legislação e jurisprudência pátria, razão 

pela qual deve ser ajustada, de modo que os juros legais incidam desde a citação. 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Restando inconteste a ausência de cobertura para o sinistro noticiado, ante a ausência de pagamento do prêmio 

do Seguro DPVAT, se impõe o provimento deste recurso, com a consequente improcedência da presente ação. 

Requer que o valor apurado não venha a sofrer correção monetária, ante a ausência de previsão legal, posto 

que não restou caracterizada a mencionada hipótese do art. 5º, §7º | Lei nº 6.194/74. Sendo diverso o 

entendimento desta Colenda Câmara, que o termo a quo da correção monetária seja a data da ciência da 

invalidez permanente 

Requer que os juros moratórios sejam computados a partir da citação válida, conforme disposto no art. 405 do 

Código Civil c/c Súmula 426 do STJ. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 13 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

  

                                                           
4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por 

BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARCILIO NESTOR DA SILVA, em curso perante a 7ª VARA CÍVEL da comarca de 

JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08368695320178152001. 

  

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0836869-53.2017.8.15.2001  [Seguro] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.
 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 203 § 4° do CPC3 c/c

o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 7ª Vara Cível, procedo
com:

o(a) apelado(a) para, querendo,    e documentos, no prazo de 15 (quinze) dias(x  ) Intimação d contrarrazoar a(s) apelação(ões)

 

João Pessoa-PB, em 22 de maio de 2020

ROSSANA COELI MARQUES BATISTA

Analista/Técnico Judiciário

   1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

   XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

         2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista

 no inciso VI.

       3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0836869-53.2017.8.15.2001  [Seguro] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.
 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 203 § 4° do CPC3 c/c

o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 7ª Vara Cível, procedo
com:

o(a) apelado(a) para, querendo,    e documentos, no prazo de 15 (quinze) dias(x  ) Intimação d contrarrazoar a(s) apelação(ões)

 

João Pessoa-PB, em 22 de maio de 2020

ROSSANA COELI MARQUES BATISTA

Analista/Técnico Judiciário

   1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

   XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

         2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista

 no inciso VI.

       3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário

 

Num. 8058067 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSSANA COELI SEABRA MARQUES - 22/05/2020 07:03:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052207051900000000008030318
Número do documento: 20052207051900000000008030318



 

CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte ré.

JOÃO PESSOA

25 de maio de 2020

ROSSANA COELI MARQUES BATISTA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL - COMARCA DA 
CAPITAL – PB.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCILIO NESTOR DA SILVA, devidamente declinado nos autos
da Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório, movida em face da BRADESCO SEGUROS S/A,
processo em destaque, por seus advogados e procuradores, adiante assinados, com escritório
profissional na Rua Quintino Bocaiúva, 358, sala 04, Torre, João Pessoa-PB, vem, com a
devida vênia, perante Vossa Excelência, apresentar CONTRARRAZÕES ao Recurso de
Apelação interposto pela seguradora-ré, o que faz de conformidade com os argumentos fáticos
e jurídicos doravante elencados.

 

Assim, estando em tempo hábil, requer a Vossa Excelência seja
recebida a presente contrariedade e, em seguida, remetida à instância “ad quem”.

 

Nestes termos.

Pede e espera deferimento.

 

João Pessoa, 21 de maio de 2020.
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Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Egrégia Corte Julgadora:

Ilustres Julgadores:

 

1. Almeja o recorrente desconstituir a r. sentença, que julgou procedente
em parte o pedido exordial, para condenar a ré a pagar indenização em virtude de debilidade
permanente oriunda de acidente automobilístico proveniente do Seguro Obrigatório conhecido
como “DPVAT”.

2. Em sede de preliminar alega a obrigatoriedade de substituição do polo
passivo; bem como, aduz que supostamente não houve requerimento administrativo prévio.

 

3. No mérito, alega a promovida, em seu arrazoado, que a sentença
prolatada não observou suposta falta de nexo entre o acidente e as lesões suportadas pelo
Promovente, ora Apelado.
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Data venia, não poderia haver equívoco maior.

 

Diante disso, a recorrida, de ora em diante, tecerá argumentos jurídicos e
fáticos relevantes que demonstrem o acerto da r. sentença no que diz respeito aos argumentos
suscitados pela seguradora-ré no presente recurso, no que pertine respeito às preliminares
suscitadas.

 

4. Preliminarmente, levanta a seguradora-ré, ora apelante, a
necessidade de substituição do polo passivo da presente demanda, porém, em suma, suscita
não outra coisa senão a ilegitimidade passiva dela. Todavia, é descabida tal preliminar uma vez
que, consoante redação do artigo 7º, da Lei nº 6.194/74, qualquer seguradora autorizada a
operar com o DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o recebimento de seguro
obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe
aprouver. Aliás, é de suma importância destacar que a Portaria do SUSEP de nº 2.797/2007
não pode revogar dispositivo de lei ordinária. É que, em atenção ao princípio da hierarquia das
leis, a dicção da Lei nº 6.194/74 deve prevalecer sobre a referida portaria, não se admitindo,
portanto, sua modificação por meio de Portaria. Ainda, é de bom alvitre esclarecer que, em
sede de Juizados Especiais, é incabível denunciação à lide, nos termos do artigo 10, da Lei nº
9.099/95. Assim, seja como preliminar de ilegitimidade, seja como pedido de denunciação à
lide, não há como acolher qualquer dessas.

 

Ainda, aduz a seguradora ré que a parte Autora deixou de apresentar
requerimento administrativo prévio.

 

Ocorre que, A PARTE AUTORA REQUEREU INDENIZAÇÃO VIA
ADMINISTRATIVA (PROTOCOLO EM ANEXO), NÃO OBTENDO ATÉ A PRESENTE DATA
QUALQUER RESPOSTA POSITIVA DA SEGURADORA RESPONSÁVEL, APENAS
EXIGINDO DOCUMENTOS ALÉM DAQUELES DOS PREVISTOS EM LEI, QUE SÃO O
BOLETIM DE OCORRÊNCIA E A PROVA DE QUE A VÍTIMA SOFREU LESÕES EM
DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO, QUE É O PRIMEIRO ATENDIMENTO
MÉDICO, TENDO SIDO DEVIDAMENTE ENCAMINHADO JUNTAMENTE COM O
FORMULÁRIOS EXIGIDOS, POR ISSO DIFICULTANDO O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO,
ALÉM DE EXTRAPOLAR O PRAZO LEGAL PARA O REFERIDO PAGAMENTO.

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado.”

 

Além disso a Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro obrigatório – DPVAT,
alterada pela Lei nº 8.441/92 e 11.482/2007, em seu conteúdo normativo não estabelece a
necessidade de , afim de pleitear o percebimento doesgotamento da esfera administrativa
seguro, assim como não exige a negativa por parte das seguradoras que fazem parte do
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sistema, para tal fim. Como se não bastasse, a Constituição Federal de 1988, diferentemente
da anterior, afastou a necessidade da chamada jurisdição condicionada ou instância
administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela inexigibilidade de exaurimento das vias
administrativas para obter-se o provimento judicial.

 

APELAÇÃO N° 0016159-50.2014.815.2001. ORIGEM: Juízo da 1ª Vara Cível da Capital.

RELATOR: . APELANTE: Joselio Batista dos Santos.Des. Leandro dos Santos

ADVOGADO: Ana Raquel de S. E S. Coutinho. APELADO: Bradesco Seguros S/a.

ADVOGADO: Samuel Marques Custodio de Albuquerque. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. DPVAT. SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. INEXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPERCUSSÃO

GERAL. REGRA DE TRANSIÇÃO IMPOSTA NO ACÓRDÃO. AÇÃO AJUIZADA ANTES

DO JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA. APLICABILIDADE DA REGRA DE

TRANSIÇÃO. APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO. PRETENSÃO RESISTIDA.

. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. “EstaINTERESSE DE AGIR CONFIGURADO

corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o

exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao poder

judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a

direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do estado só se

caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o

esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no

julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto

Barroso.” (STF Re: 839.353 MA, relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015,

data de publicação: DJE- 026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). - No mais, mesmo

que não tenha havido o requerimento administrativo prévio, antes do ajuizamento da

ação, no momento em que a seguradora contesta, inicia-se a resistência à

pretensão e o litígio entre as partes. Portanto, no presente caso, não há que se falar

 ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiçaem falta de interesse de agir

do Estado da Paraíba, por unanimidade, em PROVER PARCIALMENTE O APELO, nos

termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 98. (DJPB Pub. 21.09.2015)

 

 

Portanto, merece rejeição a preliminar suscitada pela ré, devendo no
mérito ser julgada totalmente procedente a presente demanda.

 

5. DO MÉRITO

 

Ciente da rejeição das preliminares suscitadas pela recorrente, o autor
impugna, desde já, o mérito do recurso interposto.
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Nos fundamentos do pedido, a parte demandante, ora recorrida, sustentou
a tese de que a cobertura do seguro (DPVAT) é devida desde que comprovada a invalidez
suportada em razão de acidente automobilístico.

 

DA ANÁLISE DO CADERNO PROCESSUAL, FÁCIL CONSTATAR QUE
O DEMANDANTE FICOU COM DEBILIDADE, CONSOANTE LAUDO PERICIAL ACOSTADO,
RAZÃO PELA QUAL ESTÁ CONFIGURADA A DEBILIDADE/INVALIDEZ PERMANENTE,
NOS TERMOS EXPOSTOS.

 

 

5.1 DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA

INDENIZAÇÃO

 

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos:

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e

do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.””. (grifo nosso)

 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, , da Leicaput

nº 6.194/74, ao estabelecer que:

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não

identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições

e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as

sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso).

 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no
sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo
necessário, inclusive o pagamento do prêmio.
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Diante desse quadro, forçoso é o reconhecimento da posição jurídica de
vantagem defendida pelo autor. Constatada a invalidez de caráter permanente, o segurado faz
jus à indenização.

 

 

6. DOS PEDIDOS:

 

 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:

 

a) sejam rejeitadas as preliminares;

 

b) seja improvido o recurso interposto pela ré, mantendo a decisão de 1º
grau, condenando ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.

 

Nestes termos.

Pede e espera deferimento.

 

João Pessoa, 21 de maio de 2020.

 

 

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968
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 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0836869-53.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para julgamento do recurso apelatório. 

JOÃO PESSOA, 28 de setembro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0836869-53.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo  at ivo:   AUTOR: MARCILIO NESTOR DA SILVA
Polo passivo: REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico nesta data, que remeti os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça

JOÃO PESSOA, 29 de setembro de 2020
ROSSANA COELI MARQUES BATISTA
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Distribuição

APELAÇÃO CÍVEL (198) 0836869-53.2017.8.15.2001
[Seguro]
APELANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
APELADO: MARCILIO NESTOR DA SILVA

 

CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (APENAS referente aos PROCESSOS
), nos termos do ELETRÔNICOS § 3º, , do da Resolução nº 185/2013art. 5º, Conselho Nacional de

, que o  ao Relator, , a indicação de Justiça - CNJ sistema informará automaticamente POSSÍVEL

 destes autos com anterior recurso do  ( ).PREVENÇÃO PJE Processo Judicial Eletrônico

Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder (

 com)APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS , NÃO LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO

os presentes autos.

Gerência de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 29 de setembro
de 2020.

Dimas Junho de Araújo Lucena
Gerência de Distribuição
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho        

Processo nº: 0836869-53.2017.8.15.2001
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Seguro]
APELANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
APELADO: MARCILIO NESTOR DA SILVA

D E S P A C H O

            Vistos, etc.

            Encaminhem-se os autos ao Ministério Público para oferta de parecer.

 João Pessoa, 22 de outubro de 2020.

 

Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Relator 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
4ª Câmara Cível

Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho

 

 

V I S T A

 

Nesta data, em cumprimento ao despacho retro, abro VISTA dos autos ao Ministério Público estadual. 

João Pessoa, 23 de outubro de 2020.

ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA NETO
Analista Judiciário
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manifestação anexada
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1 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
17º Procurador de Justiça 

 
  

 
 

APELAÇÃO CÍVEL Nº: 0836869-53.2017.8.15.2001 

Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho 
 
Apelante : Bradesco Seguros S.A.  
 
Apelado : Marcilio Nestor da Silva 
 
 

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL 

 
 

Trata-se de Apelação Cível originada de sentença (id. 8058061 – Pág. 

1/3) proferida Juízo da 7ª Vara Cível da Comarca da Capital que, nos autos de 

uma Ação Judicial de Cobrança de Seguro Obrigatório - DPVAT, proposta por 

Marcilio Nestor da Silva em desfavor do Bradesco Seguros S.A., julgou 

procedente o pedido exordial. 

 
A parte apelante (id. 8058065 – Pág. 1/4) requer que seja o presente 

recurso conhecido e provido para reformar a r. sentença, a fim de que sejam 

totalmente improcedentes os pedidos formulados na inicial. 

 

Contrarrazões (id. 8058069 – Pág. 1/6), pelo desprovimento do recurso 

de apelação, para que seja mantida a sentença proferida pelo juízo a quo, por 

ser de inteira justiça. 

 
 
É o Relatório. 

 

Não se vislumbra questão de relevo social ou matéria legalmente prevista 

Apelação 002.2020.046628
Documento 2020/0001227119 criado em 03/11/2020 às 08:01
https://mpvirtual.mppb.mp.br/public/validacao/c6cf90266da67bb1d6ef371333a6b833
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como de obrigatória intervenção do Ministério Público (CF, art. 127, caput e art. 

129, IX). Importa, a propósito, dizer que, se a intervenção do Ministério Público 

se deve dar no universo dos feitos cíveis, de forma necessária, a atuação, por 

sua vez também necessária, se limita as questões elencadas no art. 178 do 

CPC/2015, de cuja atuação, igualmente inafastável, ressai sua inconfundível 

identificação como fiscal da ordem jurídica: 

 
Art. 178. O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
intervir como fiscal da ordem jurídica nas hipóteses previstas em lei ou na 
Constituição Federal e nos processos que envolvam: 
I – interesse público ou social; 
II – interesse de incapaz; 
III – litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana. 
Parágrafo único. A participação da Fazenda Pública não configura, por si só, 
hipótese de intervenção do Ministério Público. 

 
Com efeito, convém ressaltar que a Recomendação Conjunta 

PGJ/CGMP nº 001/2012 foi revogada pela Recomendação Conjunta nº 

001/2018, a qual não mais prevê a necessidade de intervenção ministerial, 

em segundo grau de jurisdição, nas questões preliminares, prejudiciais e 

em matéria de ordem pública nas ações cíveis que não ensejam a sua 

intervenção. 

 
Diante do exposto, o Ministério Público do Estado da Paraíba, através da 

Procuradoria de Justiça Cível, atentando para o consignado no art. 178 do 

CPC/151, pugna pelo prosseguimento do feito, sem apresentar manifestação de 

mérito, porquanto ausente interesse que recomende sua intervenção. 

 
É o que temos a considerar. 

 
      João Pessoa, 31 de outubro de 2020. 

 
 
 

                    JOSÉ RAIMUNDO DE LIMA 
                                  PROCURADOR DE JUSTIÇA 
 

                                                           
1

Art. 178. O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, intervir como fiscal da ordem jurídica nas hipóteses previstas 

em lei ou na Constituição Federal e nos processos que envolvam: 
I – interesse público ou social; 
II – interesse de incapaz; 
III – litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana. 
Parágrafo único. A participação da Fazenda Pública não configura, por si só, hipótese de intervenção do Ministério Público. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho        

Processo nº: 0836869-53.2017.8.15.2001
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Seguro]
APELANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
APELADO: MARCILIO NESTOR DA SILVA

D E S P A C H O

            Vistos, etc.

Trata-se de  interposta pela  contraApelação Cível Bradesco Seguros S/A

sentença proferida pelo Juízo da 7.ª Vara Cível da Comarca da Capital nos autos da Ação de

Indenização Securitária – DPVAT, ajuizada por Marcílio Nestor da Silva. 

 

Em sede de exordial, alegou o autor ter sofrido acidente automobilístico no dia

25.03.2016, o que resultou em lesões irreversíveis. Ao final, pugnou pela procedência do

pedido, requerendo a condenação da parte promovida ao pagamento de indenização no

montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros e correção

monetária.

 

Contestação apresentada pela ré (Num. 8058049), oportunidade em que

alegou carência de ação, ilegitimidade passiva. Aduz divergência de informação  no Boletim

de Ocorrência e ausência de direito à cobertura securitária, pagamento proporcional à lesão.
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Quanto aos juros moratórios e correção, defendeu que seriam devidos a partir da citação e da

propositura da demanda, respectivamente.

 

Tentativa de conciliação inexitosa (evento Num. 8058057).

 

O autor se submeteu à Avaliação médica, anexada aos autos (evento Num.

8058042).

 

Sobreveio, então, sentença de procedência parcial do pedido (evento Num.

8058062), nos seguintes termos:

 

ISTO POSTO, e do mais que constam nos autos, julgo“

PROCEDENTE nos termos do art. 487, I, do CPC, o pedido

exordial, condenando o promovido ao pagamento do valor

correspondente a (R$13.500,00 x 25% x 25%), totalizando R$

843,75 incidindo correção monetária a partir da citação e juros de

mora a contar do evento danoso (art. 416 – Taxa Selic). A quantia

acima apurada deverá ser compensada com eventuais valores

recebidas na seara administrativa. Custas processuais e honorários

advocatícios pelo promovente, os quais arbitro em R$ 1.000,00

sobre o valor da condenação, nos moldes do art. 85 , § 2º e 8§, do

CPC.”

 

Inconformada, a promovida interpôs Apelação, em cujas razões alega, em

resumo, ausência de cobertura por estar o autor inadimplente com o prêmio do seguro.

Requer, pois, a reforma da sentença, a fim de que seja a demanda julgada improcedente.
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Foram apresentadas contrarrazões (evento Num. 8058069).

 

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria-Geral de Justiça, pugnou

pelo prosseguimento do feito sem intervenção meritória do órgão ministerial.

 

É o relatório.

Inclua-se em pauta virtual.

 

 João Pessoa, 4 de novembro de 2020.

 

Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Relator 
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 28ª SESSÃO VIRTUAL da 4ª Câmara Cível a realizar-se no dia 23-11-2020 às 14:00 até
30-11-2020. 
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 28ª SESSÃO VIRTUAL da 4ª Câmara Cível a realizar-se de
23/11/2020 às 14:00 até 30/11/2020.
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

                       

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O

                                       Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da
Quarta Câmara Cível deste Egrégio Tribunal, apreciando o Processo nº 0836869-53.2017.8.15.2001 ,
da 28ª Sessão Virtual, publicada no Diário da Justiça dia 12 de novembro do corrente ano, assim
decidiram:

 

 

NEGOU-SE PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. UNÂNIME.

 

PRESIDIU A SESSÃO O EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

  PARTICIPARAM DO JULGAMENTO:

 

RELATOR: Exmo. Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho 

 

1º VOGAL: Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho

 

2º VOGAL: Exmo. Dr. Antônio de Amaral (Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Des. João
Alves da Silva;

 

 

 

  

ACOMPANHOU VIRTUALMENTE COMO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Dra. 
Jacilene Nicolau Faustino Gomes, Procuradora de Justiça.
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1.  

                                               Ambiente Virtual de Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, iniciada no dia 23 de novembro de 2020 e encerrada no dia
23 do corrente mês e ano.

 Marcos Aurélio Franco Coutinho

SUPERVISOR DA 4ª CÂMARA CÍVEL

.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Gabinete do Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho

 

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º0836869-53.2017.8.15.2001

Origem: 7.ª Vara Cível da Capital.

Relator: Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Apelante: Bradesco Seguros S.A.

Advogado:  João Alves Barbosa Filho.

Apelado: Marcílio Nestor da Silva.

Advogado: Fabio Carneiro Cunha Lima. 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. 
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ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. ALEGAÇÃO DE

AUSÊNCIA DE COBERTURA POR FALTA DE

PAGAMENTO DO PRÊMIO PELA VÍTIMA

PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO. FATO QUE NÃO RETIRA

O DIREITO À INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 257 DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. COMPENSAÇÃO. NATUREZA

SOCIAL DO SEGURO. DESCABIMENTO. DES

PROVIMENTO DO RECURSO. 

 

- “A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres

(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da

indenização” (Súmula n° 257 do STJ).

 

- Considerando a natureza social do seguro DPVAT, incabível a

compensação de créditos, podendo a seguradora reivindicar o

prêmio por meio de ação autônoma.

 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a Quarta

Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, negar provimento ao apelo, nos termos do

voto do relator, unânime.

 

 

Trata-se de  interposta pela  contraApelação Cível Bradesco Seguros S/A

sentença proferida pelo Juízo da 7.ª Vara Cível da Comarca da Capital nos autos da Ação de

Marcílio Nestor da Silva.Indenização Securitária – DPVAT, ajuizada por  
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Em sede de exordial, alegou o autor ter sofrido acidente automobilístico no dia

25.03.2016, o que resultou em lesões irreversíveis. Ao final, pugnou pela procedência do

pedido, requerendo a condenação da parte promovida ao pagamento de indenização no

montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros e correção

monetária.

 

Num. 8058049Contestação apresentada pela ré ( ), oportunidade em que

 carência de ação, ilegitimidade passiva. Aduz divergência de informação no Boletimalegou  

de Ocorrência e ausência de direito à cobertura securitária, pagamento proporcional à lesão.

Quanto aos juros moratórios e correção, defendeu que seriam devidos a partir da citação e da

propositura da demanda, respectivamente.

 

Num. 8058057Tentativa de conciliação inexitosa (evento ).

 

Num.O autor se submeteu à Avaliação médica, anexada aos autos (evento 

8058042).

 

Num.Sobreveio, então, sentença de procedência parcial do pedido (evento 

8058062), nos seguintes termos:

 

ISTO POSTO, e do mais que constam nos autos, julgo“

PROCEDENTE nos termos do art. 487, I, do CPC, o pedido

exordial, condenando o promovido ao pagamento do valor

correspondente a (R$13.500,00 x 25% x 25%), totalizando R$

Num. 8911218 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO - 02/12/2020 12:46:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120212461624300000008881462
Número do documento: 20120212461624300000008881462



843,75 incidindo correção monetária a partir da citação e juros de

mora a contar do evento danoso (art. 416 – Taxa Selic). A quantia

acima apurada deverá ser compensada com eventuais valores

recebidas na seara administrativa. Custas processuais e honorários

advocatícios pelo promovente, os quais arbitro em R$ 1.000,00

sobre o valor da condenação, nos moldes do art. 85 , § 2º e 8§, do

CPC.”

 

Inconformada, a promovida interpôs Apelação, em cujas razões alega, em

resumo, ausência de cobertura por estar o autor inadimplente com o prêmio do seguro.

Requer, pois, a reforma da sentença, a fim de que seja a demanda julgada improcedente.

 

Num. 8058069Foram apresentadas contrarrazões (evento ).

 

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria-Geral de Justiça, pugnou

pelo prosseguimento do feito sem intervenção meritória do órgão ministerial.

 

É o relatório.

 

 

VOTO.
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A decisão, ora recorrida, fora publicada sob a vigência do Código de Processo

Civil de 2015, motivo pelo qual tal regramento deverá regular os efeitos e os requisitos de

admissibilidade do recurso contra aquela interposto. 

 

Pois bem. Presentes os requisitos de admissibilidade de acordo com os termos

dispostos no Novo Código de Processo Civil, conheço do Recurso Apelatório, passando a sua

análise. 

 

De antemão, há de se delimitar o objeto do apelo, haja vista que não fora

impugnado o montante indenizatório fixado na sentença. A matéria a ser analisada por este

Egrégio Tribunal de Justiça consiste em verificar se a vítima de acidente automobilístico,

quando proprietária do veículo inadimplente com o pagamento do prêmio do seguro

obrigatório, possui ou não o direito à percepção da indenização do DPVAT.

 

Sustenta a apelante que não merece acolhimento o pleito indenizatório do

autor em razão de sua inadimplência quanto ao pagamento do seguro obrigatório.

 

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento sumulado, no sentido de

que “a falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento

(Súmula n° 257 do STJ).da indenização” 

 

Nos precedentes que deram origem à confecção referenciada, observa-se que

se discutia justamente a percepção da indenização em sinistros cuja vítima era o proprietário

do veículo que se encontrava inadimplente com o pagamento do prêmio.
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Ora, não poderia ser outro o entendimento adotado. Isso porque o seguro

obrigatório tem a finalidade de cobrir danos pessoais causados por veículos automotores de

via terrestre ou por sua carga, sendo beneficiária qualquer pessoa atingida pelo acidente,

abrangendo motoristas, passageiros, pedestres ou seus herdeiros.

 

Por se tratar de um contrato legal, de cunho social, o pagamento de seu prêmio

(valores para custeio das indenizações pagas pelo DPVAT) é realizado por todos os

proprietários de veículos automotores, sendo emitido o correspondente valor na guia de

pagamento do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA).

 

É justamente pelo fato de ser, indistinta e obrigatoriamente, pago a todas as

vítimas de danos pessoais em acidentes automobilísticos que não há como se negar o

pagamento ao proprietário cuja data de adimplemento se encontra vencida. Trata-se, como já

dito, de um contrato de cunho eminentemente social, de participação obrigatória, que tem por

objetivo amparar a todos os cidadãos, sujeitos à ocorrência de um sinistro de trânsito pelo

simples fato de participarem da sociedade.

 

A forma de captação dos prêmios não pode se confundir com o pagamento da

indenização para uma vítima, a qual não pode permanecer desamparada. Ademais, o

entendimento no sentido de negativa de cobertura ao proprietário inadimplente fere a

isonomia, na medida em que apenas seria negada cobertura aos próprios responsáveis pelo

custeio do seguro.

 

Para que se respeite o tratamento igualitário a cidadãos que se encontrem

numa mesma situação de vítima de acidente de trânsito, deve lhes ser assegurada a garantia da
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percepção indenizatória. A cobrança aos proprietários responsáveis pelo custeio do seguro,

por outro lado, deve se utilizar de outros métodos, que não a negativa da cobertura quando

necessária à vítima.

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte de Justiça:

 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE

TRÂNSITO. DPVAT. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL.

IRRESIGNAÇÃO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PAGAMENTO

DO PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO. DUT.

IRRELEVÂNCIA. DESNECESSÁRIO. VALOR CONDENATÓRIO.

LAUDO PERICIAL. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL

GRADATIVO INSTITUÍDO NA TABELA ANEXA À LEI.

MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO DO

RECURSO. - O valor da indenização (DPVAT) deve observar o

disposto na Lei vigente à data do sinistro, atribuindose o valor da

indenização com base na gravidade e na irreversibilidade do dano

causado à vítima. - “Desnecessária a apresentação do DUT do

veículo, porquanto a falta de pagamento do prêmio, não é motivo

para recusa do pagamento da indenização do DPVAT. Súmula nº

257do STJ” (TJPB – Apelação Cível 0058294-77-2014.815.2001,

1ª Câmara Cível, rel. Juiz de Direito Convocado Onaldo Rocha de

Queiroga, j. em 03/07/2018).

 

E,

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT. ACIDENTE ENVOLVENDO VEÍCULO
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AUTOMOTIVO. INVALIDEZ PERMANENTE. PROCEDÊNCIA

PARCIAL DO PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO. PRELIMINAR DE

CERCEAMENTO DE DEFESA. REJEIÇÃO. MÉRITO.

ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COBERTURA POR FALTA DE

PAGAMENTO DO PRÊMIO PELA VÍTIMA PROPRIETÁRIA DO

VEÍCULO. IRRELEVÂNCIA PARA O RECEBIMENTO DA VERBA

INDENIZATÓRIA. SÚMULA N. 257/STJ. NEGADO

PROVIMENTO DO APELO. - A preliminar arguida não deve

prosperar, visto que inexiste cerceamento de defesa., uma vez que

foi dada oportunidade à parte para apresentar manifestação sobre

o laudo do perito judicial” (TJPB – Apelação Cível

0064036-83.2014.815.2001, 1ª Câmara Cível, rel. Des. Marcos

Cavalcanti de Albuquerque, j. em 06/03/2018).

 

Assim sendo, tendo em vista o teor do enunciado n° 257 do Superior Tribunal

de Justiça, no sentido de ser devida a indenização do seguro obrigatório ainda que a vítima

seja o proprietário do veículo cujo pagamento do prêmio se encontra atrasado, não há que se

falar em ausência de cobertura securitária.

 

Do mesmo modo, incabível a compensação sobre o valor indenizatório

reconhecido com os possíveis valores a serem ressarcidos à seguradora posteriormente, eis

que o caráter do seguro DPVAT é social, e não uma relação sinalagmática privada de

prestação e contraprestação entre as partes. São, pois, relações obrigacionais distintas e

autônomas entre si.

 

Resta à seguradora persegui o crédito que lhe é favorável por meio de

demanda própria e autônoma.
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Ante o exposto,  ao recurso apelatório, mantendo aNEGO PROVIMENTO

integralidade da sentença recorrida.

 

termos do art. 85,No mais, majoro a verba honorária para R$ 1.200,00, nos 

§11 do CPC.

 

É COMO VOTO.

 

Certidão de Julgamento e Assinatura Eletrônicas.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Gabinete do Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho

 

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º0836869-53.2017.8.15.2001

Origem: 7.ª Vara Cível da Capital.

Relator: Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Apelante: Bradesco Seguros S.A.

Advogado:  João Alves Barbosa Filho.

Apelado: Marcílio Nestor da Silva.

Advogado: Fabio Carneiro Cunha Lima. 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. ALEGAÇÃO DE

AUSÊNCIA DE COBERTURA POR FALTA DE

PAGAMENTO DO PRÊMIO PELA VÍTIMA

PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO. FATO QUE NÃO RETIRA

O DIREITO À INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
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APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 257 DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. COMPENSAÇÃO. NATUREZA

SOCIAL DO SEGURO. DESCABIMENTO. DES

PROVIMENTO DO RECURSO. 

 

- “A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres

(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da

indenização” (Súmula n° 257 do STJ).

 

- Considerando a natureza social do seguro DPVAT, incabível a

compensação de créditos, podendo a seguradora reivindicar o

prêmio por meio de ação autônoma.

 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a Quarta

Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, negar provimento ao apelo, nos termos do

voto do relator, unânime.
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Trata-se de  interposta pela  contraApelação Cível Bradesco Seguros S/A

sentença proferida pelo Juízo da 7.ª Vara Cível da Comarca da Capital nos autos da Ação de

Marcílio Nestor da Silva.Indenização Securitária – DPVAT, ajuizada por  

 

Em sede de exordial, alegou o autor ter sofrido acidente automobilístico no dia

25.03.2016, o que resultou em lesões irreversíveis. Ao final, pugnou pela procedência do

pedido, requerendo a condenação da parte promovida ao pagamento de indenização no

montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros e correção

monetária.

 

Num. 8058049Contestação apresentada pela ré ( ), oportunidade em que

 carência de ação, ilegitimidade passiva. Aduz divergência de informação no Boletimalegou  

de Ocorrência e ausência de direito à cobertura securitária, pagamento proporcional à lesão.

Quanto aos juros moratórios e correção, defendeu que seriam devidos a partir da citação e da

propositura da demanda, respectivamente.

 

Num. 8058057Tentativa de conciliação inexitosa (evento ).

 

Num.O autor se submeteu à Avaliação médica, anexada aos autos (evento 

8058042).

 

Num.Sobreveio, então, sentença de procedência parcial do pedido (evento 

8058062), nos seguintes termos:
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ISTO POSTO, e do mais que constam nos autos, julgo“

PROCEDENTE nos termos do art. 487, I, do CPC, o pedido

exordial, condenando o promovido ao pagamento do valor

correspondente a (R$13.500,00 x 25% x 25%), totalizando R$

843,75 incidindo correção monetária a partir da citação e juros de

mora a contar do evento danoso (art. 416 – Taxa Selic). A quantia

acima apurada deverá ser compensada com eventuais valores

recebidas na seara administrativa. Custas processuais e honorários

advocatícios pelo promovente, os quais arbitro em R$ 1.000,00

sobre o valor da condenação, nos moldes do art. 85 , § 2º e 8§, do

CPC.”

 

Inconformada, a promovida interpôs Apelação, em cujas razões alega, em

resumo, ausência de cobertura por estar o autor inadimplente com o prêmio do seguro.

Requer, pois, a reforma da sentença, a fim de que seja a demanda julgada improcedente.

 

Num. 8058069Foram apresentadas contrarrazões (evento ).

 

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria-Geral de Justiça, pugnou

pelo prosseguimento do feito sem intervenção meritória do órgão ministerial.

 

É o relatório.
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VOTO.

 

A decisão, ora recorrida, fora publicada sob a vigência do Código de Processo

Civil de 2015, motivo pelo qual tal regramento deverá regular os efeitos e os requisitos de

admissibilidade do recurso contra aquela interposto. 

 

Pois bem. Presentes os requisitos de admissibilidade de acordo com os termos

dispostos no Novo Código de Processo Civil, conheço do Recurso Apelatório, passando a sua

análise. 

 

De antemão, há de se delimitar o objeto do apelo, haja vista que não fora

impugnado o montante indenizatório fixado na sentença. A matéria a ser analisada por este

Egrégio Tribunal de Justiça consiste em verificar se a vítima de acidente automobilístico,

quando proprietária do veículo inadimplente com o pagamento do prêmio do seguro

obrigatório, possui ou não o direito à percepção da indenização do DPVAT.

 

Sustenta a apelante que não merece acolhimento o pleito indenizatório do

autor em razão de sua inadimplência quanto ao pagamento do seguro obrigatório.

 

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento sumulado, no sentido de

que “a falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento

(Súmula n° 257 do STJ).da indenização” 
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Nos precedentes que deram origem à confecção referenciada, observa-se que

se discutia justamente a percepção da indenização em sinistros cuja vítima era o proprietário

do veículo que se encontrava inadimplente com o pagamento do prêmio.

 

Ora, não poderia ser outro o entendimento adotado. Isso porque o seguro

obrigatório tem a finalidade de cobrir danos pessoais causados por veículos automotores de

via terrestre ou por sua carga, sendo beneficiária qualquer pessoa atingida pelo acidente,

abrangendo motoristas, passageiros, pedestres ou seus herdeiros.

 

Por se tratar de um contrato legal, de cunho social, o pagamento de seu prêmio

(valores para custeio das indenizações pagas pelo DPVAT) é realizado por todos os

proprietários de veículos automotores, sendo emitido o correspondente valor na guia de

pagamento do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA).

 

É justamente pelo fato de ser, indistinta e obrigatoriamente, pago a todas as

vítimas de danos pessoais em acidentes automobilísticos que não há como se negar o

pagamento ao proprietário cuja data de adimplemento se encontra vencida. Trata-se, como já

dito, de um contrato de cunho eminentemente social, de participação obrigatória, que tem por

objetivo amparar a todos os cidadãos, sujeitos à ocorrência de um sinistro de trânsito pelo

simples fato de participarem da sociedade.

 

A forma de captação dos prêmios não pode se confundir com o pagamento da

indenização para uma vítima, a qual não pode permanecer desamparada. Ademais, o

entendimento no sentido de negativa de cobertura ao proprietário inadimplente fere a

isonomia, na medida em que apenas seria negada cobertura aos próprios responsáveis pelo

custeio do seguro.
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Para que se respeite o tratamento igualitário a cidadãos que se encontrem

numa mesma situação de vítima de acidente de trânsito, deve lhes ser assegurada a garantia da

percepção indenizatória. A cobrança aos proprietários responsáveis pelo custeio do seguro,

por outro lado, deve se utilizar de outros métodos, que não a negativa da cobertura quando

necessária à vítima.

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte de Justiça:

 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE

TRÂNSITO. DPVAT. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL.

IRRESIGNAÇÃO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PAGAMENTO

DO PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO. DUT.

IRRELEVÂNCIA. DESNECESSÁRIO. VALOR CONDENATÓRIO.

LAUDO PERICIAL. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL

GRADATIVO INSTITUÍDO NA TABELA ANEXA À LEI.

MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO DO

RECURSO. - O valor da indenização (DPVAT) deve observar o

disposto na Lei vigente à data do sinistro, atribuindose o valor da

indenização com base na gravidade e na irreversibilidade do dano

causado à vítima. - “Desnecessária a apresentação do DUT do

veículo, porquanto a falta de pagamento do prêmio, não é motivo

para recusa do pagamento da indenização do DPVAT. Súmula nº

257do STJ” (TJPB – Apelação Cível 0058294-77-2014.815.2001,

1ª Câmara Cível, rel. Juiz de Direito Convocado Onaldo Rocha de

Queiroga, j. em 03/07/2018).
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E,

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT. ACIDENTE ENVOLVENDO VEÍCULO

AUTOMOTIVO. INVALIDEZ PERMANENTE. PROCEDÊNCIA

PARCIAL DO PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO. PRELIMINAR DE

CERCEAMENTO DE DEFESA. REJEIÇÃO. MÉRITO.

ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COBERTURA POR FALTA DE

PAGAMENTO DO PRÊMIO PELA VÍTIMA PROPRIETÁRIA DO

VEÍCULO. IRRELEVÂNCIA PARA O RECEBIMENTO DA VERBA

INDENIZATÓRIA. SÚMULA N. 257/STJ. NEGADO

PROVIMENTO DO APELO. - A preliminar arguida não deve

prosperar, visto que inexiste cerceamento de defesa., uma vez que

foi dada oportunidade à parte para apresentar manifestação sobre

o laudo do perito judicial” (TJPB – Apelação Cível

0064036-83.2014.815.2001, 1ª Câmara Cível, rel. Des. Marcos

Cavalcanti de Albuquerque, j. em 06/03/2018).

 

Assim sendo, tendo em vista o teor do enunciado n° 257 do Superior Tribunal

de Justiça, no sentido de ser devida a indenização do seguro obrigatório ainda que a vítima

seja o proprietário do veículo cujo pagamento do prêmio se encontra atrasado, não há que se

falar em ausência de cobertura securitária.

 

Do mesmo modo, incabível a compensação sobre o valor indenizatório

reconhecido com os possíveis valores a serem ressarcidos à seguradora posteriormente, eis

que o caráter do seguro DPVAT é social, e não uma relação sinalagmática privada de

prestação e contraprestação entre as partes. São, pois, relações obrigacionais distintas e

autônomas entre si.
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Resta à seguradora persegui o crédito que lhe é favorável por meio de

demanda própria e autônoma.

 

Ante o exposto,  ao recurso apelatório, mantendo aNEGO PROVIMENTO

integralidade da sentença recorrida.

 

termos do art. 85,No mais, majoro a verba honorária para R$ 1.200,00, nos 

§11 do CPC.

 

É COMO VOTO.

 

Certidão de Julgamento e Assinatura Eletrônicas.
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Intimo Vossa(s) Excelência(s), causídicos  das partes  interessadas,  a fim de, no prazo legal, tomarem
ciência do inteiro teor do último pronunciamento judicial prolatado.
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em anexo
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2635819‐ C3/ 2019‐04482/ INVALIDEZ/DAMS 

  

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR RELATOR OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO DA 4ª CÂMARA CÍVEL DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA  

   

Processo: 08368695320178152001 

 

BRADESCO SEGUROS S.A,  já devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, por meio de  seus 

advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT promovida por MARCILIO NESTOR DA SILVA, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA OMISSÃO 

Quanto a atualização do valor da condenação apesar de constar no recurso de apelação, houve um equívoco 

cometido pelo Magistrado de piso, que compromete a liquidação do julgado e o i. Relator não se manifestou ao 

prolatar seu voto, vejamos trecho da d. Sentença impugnada: 

“[...]  incidindo  correção  monetária  a  partir  da  citação  e  juros  de 

mora a contar do evento danoso (art. 416 – Taxa Selic). 

Ora i. Relator o Magistrado de piso arbitrou como marco inicial para a contagem de correção monetária a data 

da  citação,  porém,  em  relação  aos CORREÇÃO MONETÁRIA,  o  Colendo  Superior  Tribunal  de  justiça  editou  a 

Súmula nº 580 pacificando a incidência dos juros a partir do EVENTO DANOSO. 

Em relação aos JUROS DE MORA, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da CITAÇÃO. 

Ademais,  ao  final  o  i.  magistrado  fixou  o  índice  pela  TAXA  SELIC,  ocorre  que  tratando‐se  de  consectários 

moratórios incidentes sobre o indébito a Taxa Selic representa, a um só tempo, a remuneração a título de juros 

e a atualização monetária, não havendo que se falar em datas distintas para seu computo. 

Neste  sentido  o  Ministro  Luis  Felipe  Salomão  (REsp  1.081.149)  propôs  utilizar  o  índice  oficial  de  correção 

monetária ou tabela do próprio Tribunal local, somado à taxa de juros de 1% a.m. (ou 12% a.a.), nos termos do 

art. 161 do CTN. Aponta, porém, o abuso que pode gerar a aplicação da taxa SELIC: 
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“Independentemente de questionamento acerca do acerto ou desacerto da adoção da 

Selic como taxa de  juros a que se refere o art. 406 do Código Civil, o  fato é que sua 

incidência  se  torna  impraticável  em  situação  como  a  dos  autos,  em  que  os  juros 

moratórios  fluem a partir do evento danoso  (súmula 54) e a correção monetária em 

momento posterior (súmula 362). Assim, tendo em vista a subsidiariedade expressa no 

próprio art. 406 do Código Civil, em situações como essas, em que juros e correção não 

fluem  simultaneamente,  parece  correta  a  aplicação  do  art.  161,  §  1º,  do  Código 

Tributário  Nacional  (1%  de  juros  ao  mês),  sem  prejuízo  da  incidência  da  correção 

monetária, no período correspondente, pelos índices oficiais aplicáveis em cada caso.  

A adoção da Selic para efeitos de pagamento tanto de correção monetária quanto de 

juros moratórios pode conduzir a situações extremas: por um lado, de enriquecimento 

sem  causa  ou,  por  outro,  de  incentivo  à  litigância  habitual,  recalcitrância  recursal  e 

desmotivação para  soluções alternativas de conflito,  ciente o devedor que  sua mora 

não acarretará grandes consequências patrimoniais.” 

Neste ponto,  requer seja verificada a omissão  informada, devendo‐se esclarecer a aplicação dos consectários 

legais, observando os ditames legais previstos para a matéria in foco. 

DOS HONORÁRIOS EXORBITANTANTES 

Com  a mais  a  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  contraditória  em  pontos  essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Ofertando, de  início,  todo respeito ao MM. Juízo, entende a Seguradora embargante que sucumbiu em parte 

mínima do pedido, devem as verbas relativas às custas judiciais, taxa judiciária e honorários advocatícios, serem 

suportadas pelo embargado, de forma integral.  

Nesse sentido, o disposto no artigo 86, parágrafo único do Código de Processo Civil/2015, verbis: 

“Art. 86 ‐ Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo  único  ‐  Se  um  litigante  sucumbir  em  parte  mínima  do  pedido,  o  outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.”  (gn) 

Ressalta‐se,  que  o  caput  do  dispositivo  legal  sobre  que  se  versa  faz  expressa  referência  à  distribuição 

proporcional  das  verbas  sucumbenciais,  o  que,  na  presente  hipótese,  não  ocorreu,  pois,  a  sentença  de 

condenou a Embargante na parte mínima do pedido. 

Portanto, repita‐se, diante da sucumbência na parte MÍNIMA do pedido não há que se falar na condenação da 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios conforme disposto na d. decisão R$1.200,00 (hum mil 

e duzentos reais) tendo em vista que o valor da condenação foi de apenas R$843,75 (oitocentos e quarenta e 

três reai e setenta e cinco centavos). 

Diante do exposto, merece ser sanada a contradição acima mencionada, motivo pelo qual o presente recurso 

deve ser acolhido. 
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São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO e CONTRADITÓRIO, conferido efeitos integrativos para o 

fim de prover integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 28 de janeiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

   

Num. 9480126 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/01/2021 12:08:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012812081293200000009448829
Número do documento: 21012812081293200000009448829



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho        

Processo nº: 0836869-53.2017.8.15.2001
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Seguro]
APELANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
APELADO: MARCILIO NESTOR DA SILVA

D E S P A C H O

                                    Vistos, etc.

Considerando o efeito modificativo dos embargos de declaração, nos termos

do art. 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, intime-se a parte embargada para,

querendo, manifestar-se sobre os aclaratórios, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

Após, voltem os autos conclusos para decisão.

 João Pessoa, 26 de março de 2021.

 

Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Relator 
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INTIMO DO DESPACHO DE ID RETRO. DOU FÉ.
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DECURSO DE PRAZO – DESPACHO

Certifico, por dever do ofício, para que esta produza os devidos efeitos legais, que, de

conformidade com o sistema PJE, no dia 23 de abril de 2021, decorreu o prazo legal, sem resposta
aos termos do Despacho.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho        

Processo nº: 0836869-53.2017.8.15.2001
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Seguro]
APELANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
APELADO: MARCILIO NESTOR DA SILVA

D E S P A C H O

            Vistos, etc.

 

            Em mesa para julgamento virtual.

 

 João Pessoa, 6 de maio de 2021.

 

Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Relator 
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 17ª SESSÃO VIRTUAL da 4ª Câmara Cível a realizar-se no dia 24-05-2021 às 14:00 até
31-05-2021. 
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 17ª SESSÃO VIRTUAL da 4ª Câmara Cível a realizar-se de
24/05/2021 às 14:00 até 31/05/2021.
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

                       

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O

 

                                       Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da
Quarta Câmara Cível deste Egrégio Tribunal, apreciando o Processo nº 0836869-53.2017.8.15.2001 ,
da 17ª Sessão Virtual, publicada no Diário da Justiça dia 11 de maio de 2021, assim decidiram:

 

 

EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. UNÂNIME.

 

PRESIDIU A SESSÃO O EXMO. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA             OLIVEIRA..

PARTICIPARAM DO JULGAMENTO:

RELATOR: Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho

1º VOGAL:  Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca

2º VOGAL:  Exmo. Des. João Alves da Silva

 

  ACOMPANHOU VIRTUALMENTE COMO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  Dra.
Jacilene Nicolau Gomes Faustino, Procuradora de Justiça.

   

                                               Ambiente Virtual de Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, iniciada e finalizada dia 24 do corrente mês e ano.

 Marcos Aurélio Franco Coutinho

 

SUPERVISOR DA 4ª CÂMARA CÍVEL.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0836869-53.2017.8.15.2001

Relator             : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

BRADESCO SEGUROS S.A.Embargante   : 

 SUELIO MOREIRA TORRES.Advogado       :  

MARCILIO NESTOR DA SILVA.Embargado    : 

ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO.Advogado       : 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE SEGURO

DPVAT. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO JULGADO EM

RELAÇÃO AOS CONSECTÁRIOS LEGAIS. CORREÇÃO

MONETÁRIA DE ACORDO COM O INPC DESDE O

EVENTO DANOSO. JUROS DE ORA DE ACORDO COM A

TAXA SELLIC, A PARTIR DA CITAÇÃO. ACOLHIMENTO

DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO

INTEGRATIVO. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DE ACORDO

COM A LEGISLAÇÃO PROCESSUAL CIVIL.

MANUTENÇÃO. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS EM

PARTE.
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- Merece ser acolhida a irresignação da parte embargante tão

somente para fixar a incidência da correção monetária, de acordo

com o INPC, desde o evento danoso até a citação e os juros de

mora, de acordo com a taxa SELIC, a partir da citação.

 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. a QuartaACORDA 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, acolher parcialmente os embargos, à

unanimidade, nos termos do voto do relator.

 

 

Trata-se de  opostos por Embargos de Declaração

BRADESCO SEGUROS S.A. Num. 8911218) contra os termos do Acórdão ( , o qual negou

provimento ao Recurso Apelatório interposto pela seguradora contra MARCÍLIO NESTOR

DA SILVA, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial.

Em b reve  a r r azoado ,  a f i rmou  que ,  q

uanto  a  atualização  do  valor  da  condenação,  apesar  de  constar  no   recurso  de  apelação, 

houve um equívoco   cometido pelo Magistrado de piso quando se refere a atualização pela

taxa Selic. Neste   ponto,   requer   seja  verificada  a   omissão  informada, 

devendo-se  esclarecer  a  aplicação   dos   consectários 

legais, observando os ditames legais previstos para a matéria in foco.
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A c r e s c e n t a  a i n d a  q u e ,

 diante da sucumbência na parte mínima do pedido não há que se  falar na condenação da 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios conforme disposto na d. decisão R$1.200,00 (hum mil 

e duzentos reais) tendo em vista que o valor da condenação foi de apenas R$843,75 (oitocentos e quarenta e 

três reai e setenta e cinco centavos).

Ao final, requereu o acolhimento dos embargos para suprir os vícios

apontados.

Num. 10666533Não foram ofertadas contrarrazões pela parte embargada ( ).

 

É o relatório.

 

 

 

VOTO.

 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos aclaratórios. 

 

Nos termos do art. do Código de Processo Civil, sãono art. 1.022, inciso II, 

cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão. Desse modo, pressupõe para sua interposição, por exemplo, a falta de

clareza na redação e a possibilidade de eventualmente permitir duplo sentido na interpretação.
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Permite-se, assim, através deste recurso, aclarar-se o texto, de forma a que seja amplamente

entendido o respectivo teor.

 

Conforme relatado, afirmou a embargante que o acórdão foi omisso quanto à

questão do termo inicial dos juros moratórios.

 

Na hipótese, verifica-se que o magistrado sentenciante julgou procedente em

parte o pedido, fazendo constar o seguinte na parte dispositiva:

 

“ISTO POSTO, e do mais que constam nos autos, julgo

PROCEDENTE nos termos do art. 487, I, do CPC, o pedido

exordial, condenando o promovido ao pagamento do valor

correspondente a (R$13.500,00 x 25% x 25%), totalizando R$

843,75 incidindo correção monetária a partir da citação e juros de

mora a contar do evento danoso (art. 416 – Taxa Selic).

A quantia acima apurada deverá ser compensada com eventuais

valores recebidas na seara administrativa. Custas processuais e

honorários advocatícios pelo promovente, os quais arbitro em R$

1.000,00 sobre o valor da condenação, nos moldes do art. 85 , § 2º e

8§, do CPC.”

 

Pois bem. Primeiramente, cumpre consignar que os juros de mora e a correção

monetária constituem consectários inerentes à condenação e possuem natureza de ordem

pública, admitindo a modificação de ofício.
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No presente caso, no acórdão embargado desproveu o apelo, mantendo a

sentença a quo, olvidando de consignar na parte dispositiva a incidência da correção

monetária, de acordo com o INPC, desde o evento danoso até a citação e os juros de mora, de

acordo com a taxa SELIC, a partir da citação. Nesse sentido:

 

 

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

COBRANÇA. SEGURO DPVAT.

FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO. PROPRIETÁRIO DO

VEÍCULO. VITIMA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. INPC. A PARTIR DO EVENTO

DANOSO. JUROS DE MORA.

A PARTIR DA CITAÇÃO.

1. Nos termos da Súmula 257/STJ, "a falta de pagamento do prêmio

do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos

Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a

recusa do pagamento da indenização". Tal exegese aplica-se

inclusive nos casos em que a vítima do acidente de trânsito é o

proprietário do veículo, que se encontra inadimplente.

2. Tendo em vista o restabelecimento da decisão do magistrado de

piso levado a efeito pela decisão unipessoal objurgada, merece

acolhida a irresignação da parte agravante para se determinar a

reforma da sentença tão somente para fixar a incidência da

correção monetária, de acordo com o INPC, desde o evento danoso

até a citação e os juros de mora, de acordo com a taxa SELIC, a

partir da citação.

Num. 10932083 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO - 25/05/2021 08:07:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052508071488600000010893719
Número do documento: 21052508071488600000010893719



3. Agravo interno parcialmente provido.

(AgInt no REsp 1757675/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/09/2019, DJe

24/09/2019)

 

 

Quanto ao pedido de modificação dos honorários advocatícios, não há como

ser acolhido, eis que arbitrado em consonância com os dispositivos que regem a matéria (art.

85, §§2.º e 8º do CPC.

 

Portanto, para o caso em exame, deve-se acolher em parte os embargos de

declaração apresentados pela seguradora, observando-se o regramento acima delineado. 

 

Assim, por tudo o que foi exposto, em virtude da omissão verificada,

ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO com o fim de suprir a

omissão apontada e, consequentemente, CONCEDO-LHES EFEITOS INTEGRATIVOS para

DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, modificando a sentença impugnada tão   

somente fixar a incidência da correção monetária, de acordo com o INPC, desde o evento

danoso até a citação e os juros de mora, de acordo com a taxa SELIC, a partir da citação.

 

 

É COMO VOTO. 
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Certidão de Julgamento e Assinatura Eletrônicas.
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Trata-se de  opostos por Embargos de Declaração

BRADESCO SEGUROS S.A. Num. 8911218) contra os termos do Acórdão ( , o qual negou

provimento ao Recurso Apelatório interposto pela seguradora contra MARCÍLIO NESTOR

DA SILVA, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial.

Em b reve  a r r azoado ,  a f i rmou  que ,  q

uanto  a  atualização  do  valor  da  condenação,  apesar  de  constar  no   recurso  de  apelação, 

houve um equívoco   cometido pelo Magistrado de piso quando se refere a atualização pela

taxa Selic. Neste   ponto,   requer   seja  verificada  a   omissão  informada, 

devendo-se  esclarecer  a  aplicação   dos   consectários 

legais, observando os ditames legais previstos para a matéria in foco.

A c r e s c e n t a  a i n d a  q u e ,

 diante da sucumbência na parte mínima do pedido não há que se  falar na condenação da 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios conforme disposto na d. decisão R$1.200,00 (hum mil 

e duzentos reais) tendo em vista que o valor da condenação foi de apenas R$843,75 (oitocentos e quarenta e 

três reai e setenta e cinco centavos).

Ao final, requereu o acolhimento dos embargos para suprir os vícios

apontados.

Num. 10666533Não foram ofertadas contrarrazões pela parte embargada ( ).

 

É o relatório.
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Num. 10669852 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO - 25/05/2021 08:07:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052508071558100000010632653
Número do documento: 21052508071558100000010632653



 

 

VOTO.

 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos aclaratórios. 

 

Nos termos do art. do Código de Processo Civil, sãono art. 1.022, inciso II, 

cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão. Desse modo, pressupõe para sua interposição, por exemplo, a falta de

clareza na redação e a possibilidade de eventualmente permitir duplo sentido na interpretação.

Permite-se, assim, através deste recurso, aclarar-se o texto, de forma a que seja amplamente

entendido o respectivo teor.

 

Conforme relatado, afirmou a embargante que o acórdão foi omisso quanto à

questão do termo inicial dos juros moratórios.

 

Na hipótese, verifica-se que o magistrado sentenciante julgou procedente em

parte o pedido, fazendo constar o seguinte na parte dispositiva:

 

“ISTO POSTO, e do mais que constam nos autos, julgo

PROCEDENTE nos termos do art. 487, I, do CPC, o pedido

exordial, condenando o promovido ao pagamento do valor

correspondente a (R$13.500,00 x 25% x 25%), totalizando R$

843,75 incidindo correção monetária a partir da citação e juros de

mora a contar do evento danoso (art. 416 – Taxa Selic).

Num. 10670153 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO - 25/05/2021 08:07:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052508071543500000010633004
Número do documento: 21052508071543500000010633004



A quantia acima apurada deverá ser compensada com eventuais

valores recebidas na seara administrativa. Custas processuais e

honorários advocatícios pelo promovente, os quais arbitro em R$

1.000,00 sobre o valor da condenação, nos moldes do art. 85 , § 2º e

8§, do CPC.”

 

Pois bem. Primeiramente, cumpre consignar que os juros de mora e a correção

monetária constituem consectários inerentes à condenação e possuem natureza de ordem

pública, admitindo a modificação de ofício.

 

No presente caso, no acórdão embargado desproveu o apelo, mantendo a

sentença a quo, olvidando de consignar na parte dispositiva a incidência da correção

monetária, de acordo com o INPC, desde o evento danoso até a citação e os juros de mora, de

acordo com a taxa SELIC, a partir da citação. Nesse sentido:

 

 

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

COBRANÇA. SEGURO DPVAT.

FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO. PROPRIETÁRIO DO

VEÍCULO. VITIMA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. INPC. A PARTIR DO EVENTO

DANOSO. JUROS DE MORA.

A PARTIR DA CITAÇÃO.
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1. Nos termos da Súmula 257/STJ, "a falta de pagamento do prêmio

do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos

Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a

recusa do pagamento da indenização". Tal exegese aplica-se

inclusive nos casos em que a vítima do acidente de trânsito é o

proprietário do veículo, que se encontra inadimplente.

2. Tendo em vista o restabelecimento da decisão do magistrado de

piso levado a efeito pela decisão unipessoal objurgada, merece

acolhida a irresignação da parte agravante para se determinar a

reforma da sentença tão somente para fixar a incidência da

correção monetária, de acordo com o INPC, desde o evento danoso

até a citação e os juros de mora, de acordo com a taxa SELIC, a

partir da citação.

3. Agravo interno parcialmente provido.

(AgInt no REsp 1757675/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/09/2019, DJe

24/09/2019)

 

 

Quanto ao pedido de modificação dos honorários advocatícios, não há como

ser acolhido, eis que arbitrado em consonância com os dispositivos que regem a matéria (art.

85, §§2.º e 8º do CPC.

 

Portanto, para o caso em exame, deve-se acolher em parte os embargos de

declaração apresentados pela seguradora, observando-se o regramento acima delineado. 
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Assim, por tudo o que foi exposto, em virtude da omissão verificada,

ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO com o fim de suprir a

omissão apontada e, consequentemente, CONCEDO-LHES EFEITOS INTEGRATIVOS para

DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, modificando a sentença impugnada tão   

somente fixar a incidência da correção monetária, de acordo com o INPC, desde o evento

danoso até a citação e os juros de mora, de acordo com a taxa SELIC, a partir da citação.

 

 

É COMO VOTO. 

Certidão de Julgamento e Assinatura Eletrônicas.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0836869-53.2017.8.15.2001

Relator             : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

BRADESCO SEGUROS S.A.Embargante   : 

 SUELIO MOREIRA TORRES.Advogado       :  

MARCILIO NESTOR DA SILVA.Embargado    : 

ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO.Advogado       : 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE SEGURO

DPVAT. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO JULGADO EM

RELAÇÃO AOS CONSECTÁRIOS LEGAIS. CORREÇÃO

MONETÁRIA DE ACORDO COM O INPC DESDE O

EVENTO DANOSO. JUROS DE ORA DE ACORDO COM A

TAXA SELLIC, A PARTIR DA CITAÇÃO. ACOLHIMENTO

DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO

INTEGRATIVO. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DE ACORDO

COM A LEGISLAÇÃO PROCESSUAL CIVIL.

MANUTENÇÃO. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS EM

PARTE.

 

 

- Merece ser acolhida a irresignação da parte embargante tão

somente para fixar a incidência da correção monetária, de acordo

com o INPC, desde o evento danoso até a citação e os juros de

mora, de acordo com a taxa SELIC, a partir da citação.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. a QuartaACORDA 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, acolher parcialmente os embargos, à

unanimidade, nos termos do voto do relator.
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Intimo Vossa(s) Excelência(s), causídicos de ambas as partes, a fim de, no prazo legal, tomarem ciência
do inteiro teor da decisão/acórdão.
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